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DECADENCIA PARCIAL

De acordo com a Stimula Vinculante n° 08, do STF, os artigos 45 e 46 da Lei
n® 8.212/1991 sao inconstitucionais, devendo prevalecer, no que tange a
decadéncia e prescricdo, as disposi¢des do Codigo Tributario Nacional.

Nos termos do art. 103-A da Constitui¢ao Federal, as Sumulas Vinculantes
aprovadas pelo Supremo Tribunal Federal, a partir de sua publicagdo na
imprensa oficial, terdo efeito vinculante em relacdo aos demais 6rgaos do
Poder Judiciario e a administragdo publica direta e indireta, nas esferas
federal, estadual e municipal.

ANTECIPACAO DO TRIBUTO.

Havendo recolhimento antecipado da contribuicao previdenciaria devida,
aplica-se o prazo decadencial previsto no art. 150, § 4°, do CTN.

REMUNERACAO - CONCEITO

Remuneracdo ¢ o conjunto de prestacdes recebidas habitualmente pelo
trabalhador pela prestagao de servigos, seja em dinheiro ou em utilidades,
provenientes do empregador ou de terceiros, decorrentes do contrato.

REMUNERACAO INDIRETA - DESPESAS COM MORADIA.

A empresa estd obrigada a recolher a contribui¢do devida sobre valores pagos
aos seus empregados, relativos a salario-utilidade.

AUXILIO EDUCACADO.

Em 19 de junho de 2001, a Lei n° 10.243 incluiu o inciso II ao § 2° do artigo
458 da Consolidacdo das Leis do Trabalho para excluir do conceito de
salario, e portanto de remuneragao, a utilidade fornecida pelo empregador em
relacdo a educagdo, seja em estabelecimento proprio ou de terceiro.
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 DECADÊNCIA PARCIAL
 De acordo com a Súmula Vinculante nº 08, do STF, os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991 são inconstitucionais, devendo prevalecer, no que tange à decadência e prescrição, as disposições do Código Tributário Nacional.
 Nos termos do art. 103-A da Constituição Federal, as Súmulas Vinculantes aprovadas pelo Supremo Tribunal Federal, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terão efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal.
 ANTECIPAÇÃO DO TRIBUTO.
 Havendo recolhimento antecipado da contribuição previdenciária devida, aplica-se o prazo decadencial previsto no art. 150, § 4o, do CTN.
 REMUNERAÇÃO - CONCEITO
 Remuneração é o conjunto de prestações recebidas habitualmente pelo trabalhador pela prestação de serviços, seja em dinheiro ou em utilidades, provenientes do empregador ou de terceiros, decorrentes do contrato.
 REMUNERAÇÃO INDIRETA - DESPESAS COM MORADIA.
 A empresa está obrigada a recolher a contribuição devida sobre valores pagos aos seus empregados, relativos a salário-utilidade.
 AUXILIO EDUCAÇÃO.
 Em 19 de junho de 2001, a Lei nº 10.243 incluiu o inciso II ao § 2º do artigo 458 da Consolidação das Leis do Trabalho para excluir do conceito de salário, e portanto de remuneração, a utilidade fornecida pelo empregador em relação à educação, seja em estabelecimento próprio ou de terceiro.
 Ademais, no caso em questão não houve violação a alínea �t� do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91, tendo em vista que o auxilio é extensível a todos.
 ALIMENTAÇÃO IN NATURA - NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 
 Não há incidência de contribuição previdenciária sobre os valores de alimentação fornecidos in natura, conforme entendimento contido no Ato Declaratório nº 03/2011 da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN
 CARACTERIZAÇÃO DE SEGURADO EMPREGADO
 Nos termos do artigo 12, inciso I, letra �a�, da Lei 8.212/91, são segurados obrigatórios da Previdência Social, como empregado, �aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado.�
 Os elementos caracterizadores do vínculo empregatício estão devidamente demonstrados no relatório fiscal da NFLD.
 MULTA. RETROATIVIDADE.
 Incide na espécie a retroatividade benigna prevista na alínea �c�, do inciso II, do artigo 106, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, Código Tributário Nacional, devendo a multa lançada na presente autuação ser calculada nos termos do artigo 35 caput da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, com a redação dada pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  I) Por maioria de votos: a) em dar provimento parcial ao recurso, para excluir do lançamento as contribuições apuradas até a competência 11/2000, anteriores a 12/2000, devido a regra decadencial expressa no Art. 150 do CTN, nos termos do voto do Redator. Vencidos os Conselheiros Bernadete de Oliveira Barros e Mauro José Silva, que votaram em aplicar a regra decadencial expressa no I, Art. 173 do CTN; b) em dar provimento ao recurso, na questão do auxílio educação, nos termos do voto do Redator. Vencida a Conselheira Bernadete de Oliveira Barros, que votou em negar provimento ao recurso. Os Conselheiros Marcelo Oliveira e Mauro José Silva acompanharam a votação por suas conclusões, por concluírem que as condições para utilização do benefício não se configuram como vedação a seu acesso; c) em dar provimento parcial ao Recurso, no mérito, para que seja aplicada a multa prevista no Art. 61, da Lei nº 9.430/1996, se mais benéfica à Recorrente, nos termos do voto do(a) Redator(a). Vencidos os Conselheiros Bernadete de Oliveira Barros e Marcelo Oliveira, que votaram em manter a multa aplicada; III) Por unanimidade de votos: a) em dar provimento ao recurso, a fim de excluir do lançamento os valores referentes a auxílio alimentação in natura, nos termos do voto da Relatora; b) em negar provimento ao Recurso nas demais alegações da Recorrente, nos termos do voto do(a) Relator(a). Redator: Adriano Gonzáles Silvério.
 Marcelo Oliveira - Presidente. 
 
 Bernadete de Oliveira Barros - Relator.
 
 Adriano Gonzáles Silvério - Redator designado.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marcelo Oliveira (Presidente), Adriano Gonzales Silvério, Bernadete de Oliveira Barros, Damião Cordeiro de Moraes, Mauro José Silva, Leonardo Henrique Lopes.
 
  Trata-se de crédito previdenciário lançado contra a empresa acima identificada, referente às contribuições devidas à Seguridade Social, correspondentes à contribuição dos empregados, à da empresa, à destinada ao financiamento dos benefícios decorrentes dos riscos ambientais do trabalho e aos terceiros.
Conforme Relatório Fiscal (fls.1.141), integram o lançamento os levantamentos: 515 e GFI, relativos às GFIP originado do CNISA; AUF, CB, DCS, DDA,. DDC, DOA e FEI, referentes a auxílio faculdade, auxilio alimentação, despesas com aluguel, casa, condomínio de empregados, considerados como remuneração indireta pela fiscalização; LEV, relativo a pagamentos a pessoas físicas; PTC e PTO, concernente a verbas pagas e destinadas a patrocínio e publicidade de clube de futebol profissional; e SAL, relativo à caracterização de segurado empregado.
A autoridade notificante entendeu que o auxílio faculdade, que consiste no reembolso de 50% das despesas com cursos de graduação e pós-graduação de alguns dos seus empregados, configura salário utilidade e deve integrar a base de cálculo da contribuição previdenciária, já que não é extensivo a todos, mas somente àqueles que satisfazem as condições estabelecidas em normas internas, atreladas ao tempo de serviço, desempenho, disponibilidade financeira, hierarquia, entre outros listados.
Segundo ainda a fiscalização, a empresa concede a seus empregados cestas básicas e vale compras para aquisição de produtos hortifrutigranjeiros sem adesão ao PAT, e doou, na competência 01/2002, mercadorias a empregados, todos considerados salário-de-contribuição.
Informa, também, que a empresa cede imóveis de sua propriedade, bem como paga alugueis, condomínios, telefones, IPTU, água, energia elétrica, manutenção e demais despesas domésticas para empregados lotados em estabelecimentos situados próximos a centros urbanos, o que, segundo a fiscalização, caracteriza um plus salarial, por se tratar de utilidades fornecidas pelo trabalho.
Relata que a empresa deixou de recolher contribuição incidente sobre a remuneração paga pelos serviços prestados sem vínculo empregatício, por contribuintes individuais, como também repassou verba a título de patrocínio e publicidade a clube de futebol profissional sem, contudo, reter e recolher os 5% sobre o valor bruto do repasse.
A seguir, expõe os motivos pelos quais entende que estão presentes os requisitos que aperfeiçoam a formação do vínculo empregatício entre os segurados Luciano César Sturzeneker e Antônio Henrique Machado Motta e a notificada, quais sejam, a pessoalidade, a não eventualidade, a subordinação e a onerosidade.
Esclarece que integram ainda a NFLD as diferenças constatadas entre os valores recolhidos e os obtidos no CNISA, e informa que foram examinados as GPS, GFIPs, Folhas de Pagamento, Recibos de Pagamento, Livros Diário e Razão, LALUR, entre outros, sendo que os fatos geradores que deram origem aos levantamentos LEV, SAL, GFI E 515 foram declarados em GFIP.
A recorrente impugnou o débito e a Secretaria da Receita Previdenciária, por meio da Decisão-Notificação nº 07.401.4/0157/2006 (fls. 1,332), julgou a NFLD procedente.
Inconformada com a Decisão, a recorrente interpôs recurso voluntário tempestivo (fls. 1.344), repetindo basicamente as alegações trazidas na defesa.
Preliminarmente, alega inconstitucionalidade do depósito recursal.
No mérito, reitera a natureza indenizatória da parcela paga a título de auxílio-educação, argumentando que atendeu o contido no art. 205, da Carta Magna, destacando que tanto a parcela não é salário que, havendo desistência pelo empregado, os valores concedidos pela empresa devem ser restituídos.
Transcreve o art. 201, da CF e faz referência a julgados do STJ para tentar demonstrar que o auxílio-educação não pode ser incluído na base de cálculo da contribuição previdenciária, pois não pode ser considerado habitual, vez que sua duração restringe-se ao período em que o empregado está matriculado na instituição de ensino superior, e possui natureza indenizatória.
Cita o art. 458, da CLT, para reforçar seu entendimento de que os gastos realizados pelo empregador com a educação de seus empregados não são salários, e assevera que a Decisão recorrida violou o disposto no Art. 110 do CTN, ao caracterizar, como verba salarial, utilidade a que a Lei expressamente atribui natureza indenizatória, para fins de incidência da contribuição previdenciária.
Quanto à cesta básica, doação de mercadorias e feirinha, sustenta que tais verbas não podem ser inseridas no conceito de salário, e que o entendimento esposado na decisão recorrida é diametralmente contrário à natureza jurídica da isenção instituída no Art. 3o, da Lei n.° 6.321/76 e a toda a construção doutrinária e jurisprudencial sobre sua concessão.
Defende que resta clara a ilegalidade perpetrada pela fiscalização, na medida em que se exige a contribuição previdenciária sobre o valor da alimentação fornecida, simplesmente pelo fato de não estar a recorrente inscrita no Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT, no período anterior a 15 de dezembro de 2000.
Em relação ao auxílio moradia, despesas com aluguel, água, luz, gás, IPTU e condomínio, informa que são gastos realizados com empregados vindos de outros Estados da federação, por meio da cessão de imóveis de sua propriedade ou alugados, não havendo qualquer caráter retributivo na concessão de tal beneficio, requisito essencial para a caracterização do salário-utilidade.
Faz referência ao art 28, § 9o, �m�, e à jurisprudência para provar que tal benefício não pode integrar a base cálculo da contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários, porque possui prazo definido, não podendo ser considerado habitual, como exige o Art. 201 da CF.
Insurge-se contra a caracterização da relação de emprego entre a recorrente e os senhores LUCIANO STURZENEKER e ANTONIO HENRIQUE MACHADO MOTTA, reafirmando que tais trabalhadores são, respectivamente, veterinário e agrônomo, sendo que, este último, é o responsável pelo técnico do setor de carnes da recorrente pela ANVISA, ambos exercendo atividades de prestação de serviços, sem vínculo empregatício, na qualidade de autônomos, conforme Contrato de Prestação de Serviços apresentado à fiscalização.
Assevera que é inconcebível a caracterização como "açougueiros empregados" de 2 administradores autônomos, que apresentam graduação em curso superior de medicina-veterinária e agronomia, apresentando formação acadêmica incompatível com a tese defendida pela fiscalização.
Reafirma a autonomia dos administradores do açougue, dizendo que eles não recebem ordens diretas ou indiretas de qualquer dos prepostos da recorrente, o que demonstra que não há subordinação, requisito essencial para a caracterização da relação de trabalho.
Conclui que, não sendo os citados trabalhadores empregados da recorrente, não há que se falar em incidência da contribuição em foco e finaliza requerendo o conhecimento e provimento do recurso.
É o relatório.

 Conselheiro Bernadete de Oliveira Barros
O recurso é tempestivo e todos os pressupostos de admissibilidade foram cumpridos, não havendo óbice ao seu conhecimento.
Da análise do recurso apresentado, registra-se o que se segue.
Preliminarmente, a recorrente alega inexigibilidade do depósito prévio.
De fato, o plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar os Recursos Extraordinários ns. 390.513 e 389383, declarou a inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do artigo 126 da Lei n. 8213/91, cujos acórdãos possuem a seguinte ementa:
�RECURSO ADMINISTRATIVO � DEPÓSITO - §§ 1º E 2º DO ARTIGO 126 DA LEI Nº 8.213/1991 � INCONSTITUCIONALIDADE. A garantia constitucional da ampla defesa afasta a exigência do depósito como pressuposto de admissibilidade de recurso administrativo.�
A situação acima aplica-se ao caso concreto e o efeito erga omnes somente se daria após a publicação de Resolução do Senado Federal conforme dispõe o inciso X do artigo 52 da Constituição Federal.
Ocorre que o Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria 256, de 22/06/2009, prevê, em seu artigo 62, parágrafo único, inciso I, o seguinte:
Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:
I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal;
Portanto, com amparo no dispositivo acima, acato a preliminar de inexigibilidade do depósito prévio.
Antes de adentrar no mérito, impõe suscitar questão relativa ao prazo decadencial, não trazida pela contribuinte no recurso tempestivo, mas que, por ser matéria de ordem pública, deve ser reconhecida de ofício.
Observa-se que a fiscalização lavrou a presente NFLD com amparo na Lei 8.212/91 que, em seu art. 45, dispõe que o direito da Seguridade Social apurar e constituir seus créditos extingue-se após 10 (dez) anos contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito poderia ter sido constituído.
No entanto, o Supremo Tribunal Federal, entendendo que apenas lei complementar pode dispor sobre prescrição e decadência em matéria tributária, nos termos do artigo 146, III, �b� da Constituição Federal, negou provimento por unanimidade aos Recursos Extraordinários nº 556664, 559882, 559943 e 560626, em decisão plenária que declarou a inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46, da Lei n. 8212/91,.
Na oportunidade, foi editada a Súmula Vinculante nº 08 a respeito do tema, publicada em 20/06/2008, transcrita abaixo:
Súmula Vinculante 8 �São inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário�
O art. 62, da Portaria 256/2009, transcrito acima, veda o afastamento de aplicação ou inobservância de legislação sob fundamento de inconstitucionalidade.
Porém, conforme já exposto, determina, no inciso I do § único, que o disposto no caput não se aplica a dispositivo que tenha sido declarado inconstitucional por decisão plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal.
Portanto, em razão da declaração de inconstitucionalidade dos arts 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991 pelo STF, restaram extintos os créditos cujo lançamento tenha ocorrido após o prazo decadencial e prescricional previsto nos artigos 173 e 150 do Código Tributário Nacional. 
É necessário observar ainda que as súmulas aprovadas pelo STF possuem efeitos vinculantes, conforme se depreende do art. 103-A e parágrafos da Constituição Federal, que foram inseridos pela Emenda Constitucional nº 45/2004. in verbis:
�Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por provocação, mediante decisão de dois terços dos seus membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, aprovar súmula que, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei.
§ 1º A súmula terá por objetivo a validade, a interpretação e a eficácia de normas determinadas, acerca das quais haja controvérsia atual entre órgãos judiciários ou entre esses e a administração pública que acarrete grave insegurança jurídica e relevante multiplicação de processos sobre questão idêntica. 
§ 2º Sem prejuízo do que vier a ser estabelecido em lei, a aprovação, revisão ou cancelamento de súmula poderá ser provocada por aqueles que podem propor a ação direta de inconstitucionalidade.
§ 3º Do ato administrativo ou decisão judicial que contrariar a súmula aplicável ou que indevidamente a aplicar, caberá reclamação ao Supremo Tribunal Federal que, julgando-a procedente, anulará o ato administrativo ou cassará a decisão judicial reclamada, e determinará que outra seja proferida com ou sem a aplicação da súmula, conforme o caso (g.n.)."
Da leitura do dispositivo constitucional acima, conclui-se que a vinculação à súmula alcança a administração pública e, por conseqüência, os julgadores no âmbito do contencioso administrativo fiscal.
Ademais, no termos do artigo 64-B da Lei 9.784/99, com a redação dada pela Lei 11.417/06, as autoridades administrativas devem se adequar ao entendimento do STF, sob pena de responsabilização pessoal nas esferas cível, administrativa e penal.
�Art. 64-B. Acolhida pelo Supremo Tribunal Federal a reclamação fundada em violação de enunciado da súmula vinculante, dar-se-á ciência à autoridade prolatora e ao órgão competente para o julgamento do recurso, que deverão adequar as futuras decisões administrativas em casos semelhantes, sob pena de responsabilização pessoal nas esferas cível, administrativa e penal�
O STJ pacificou o entendimento de que nos casos de lançamento em que o sujeito passivo antecipa parte do pagamento da contribuição, aplica-se o prazo previsto no § 4º do art. 150 do CTN, ou seja, o prazo de cinco anos passa a contar da ocorrência do fato gerador, uma vez que resta caracterizado o lançamento por homologação.
Verifica-se que, no lançamento em tela, os levantamentos SAL, PTO, PTC, FEI, DOA, DCS, AUF e 515 não estão decadentes, independentemente da regra do CTN a ser aplicada.
Já o levantamento GFI, conforme relatado pela autoridade notificante, trata-se de diferença de contribuição, caso em que se aplica a regra contida no art. 150, § 4o, citado acima.
No entanto, também são fatos geradores da NFLD os pagamentos de remuneração a contribuintes individuais e de verbas que a empresa não considerava como base de cálculo da contribuição previdenciária, tratando-se, portanto, de lançamento de ofício, para o qual não houve adiantamento do tributo, caso em que se aplica o disposto no art. 173, do CTN, transcrito a seguir:
Art.173 - O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:
I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;
II - da data em que se tornar definitiva à decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado.
Parágrafo Único - O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento.
É o caso dos levantamentos CB, DCS, DDA, DDC e LEV.
Constata-se que a cientificação da NFLD pelo contribuinte se deu em 30/12/2005 e o débito se refere ao período de 01/99 a 12/04.
Dessa forma, considerando o exposto acima, constata-se que se operara a decadência, para o levantamento GFI, dos valores lançados até a competência 11/2000, inclusive, e para os levantamentos CB, DCS, DDA, DDC e LEV, ocorrera a decadência dos valores lançados até 11/1999, inclusive. 
Cumpre esclarecer que, na aplicação da regra contida no art. 173, I, do CTN, para a competência 12/1999, o tributo poderia ter sido recolhido em 01/2000, iniciando-se a contagem do prazo em 01/01/2001, que é o primeiro dia do exercício seguinte àquele que o lançamento poderia ter sido efetuado. 
Assim, reconheço a decadência parcial do débito, nos termos expostos acima.
No mérito, verifica-se que a recorrente não nega que tenha realizado os pagamentos apontados pela fiscalização.
Ela apenas tenta demonstrar que as verbas pagas não possuem natureza salarial e não integram o salário de contribuição.
Vale observar que a recorrente não impugnou os levantamentos 515, GFI, LEV, PTC e PTO, tratando-se, portanto, de matéria incontroversa. 
Em relação aos demais levantamentos, cumpre verificar se as verbas pagas, discriminadas pela autoridade lançadora possuem natureza salarial e se estão presentes os pressupostos caracterizadores da relação de emprego entre as pessoas físicas apontadas no relatório fiscal e a HORTIGIL HORTIFRUTI S/A.
AUXÍLIO FACULDADE
A fiscalização constatou que a empresa custeava 50% das despesas de alguns de seus empregados com cursos de graduação e pós-graduação.
A recorrente informa que atendeu o disposto no art. 205, da CF e defende a não inclusão do auxílio-educação na base de cálculo da contribuição previdenciária, já que não é habitual e possui natureza indenizatória.
Alega que a Decisão recorrida violou o disposto no Art. 110 do CTN, ao caracterizar, como verba salarial, utilidade a que a Lei expressamente atribui natureza indenizatória.
De fato, conforme art. 176 do CTN, �a isenção, ainda que prevista em contrato, é sempre decorrente de lei que especifique as condições e requisitos exigidos para a sua concessão...�.
E o § 9o, do art. 28, da Lei 8.212/91, enumera as verbas sobre as quais não incidem contribuições sociais, desde que observadas algumas condições ali expostas.
No caso do custeio de educação dos empregados, por meio da alínea �t�, do referido dispositivo legal, o legislador ordinário expressamente excluiu do salário-de-contribuição os valores relativos a planos educacionais. Porém, elencou alguns requisitos a serem cumpridos para que os valores pagos a título de auxílio educação não sejam considerados salário-de-contribuição, ou seja, devem visar à educação básica, os cursos devem ser vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, não podem ser utilizados em substituição à parcela salarial e devem ser estendidos a todos os empregados e dirigentes.
Art 28(...)
§ 9o(...)
t) o valor relativo aplano educacional que vise à educação básica, nos termos do art. 21 da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que não seja utilizado em substituição de parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo; (grifei)
A fiscalização verificou que a recorrente disponibiliza esse benefício para seus empregados, desde que cumpridas condições por ela estabelecidas, quais sejam, que o colaborador tenha pelo menos um ano de vínculo empregatício com a empresa, e que seja aprovado pelo gerente, conforme o desempenho do empregado, 
Ou seja, o empregado com menos de um ano de casa e aquele que não conseguiu a aprovação de seu gerente não fazem jus ao benefício de auxílio-faculdade.
Portanto, nem todos os empregados da empresa têm acesso ao benefício.
A recorrente, ao impor condições para que os seus empregados sejam elegíveis ao recebimento do benefício, contraria o dispositivo legal acima transcrito.
Portanto, a despesa da empresa com a concessão do referido benefício é base de cálculo contribuição previdenciária, por não estar incluída na hipótese legal de isenção.
A recorrente transcreve o art. 458, da CLT, para reforçar seu entendimento de que os gastos realizados pelo empregador com a educação de seus empregados não são salários.
Todavia, vale observar que o art. 12, da mesma CLT, determina que �Os preceitos concernentes ao regime de seguro social são objeto de lei especial�.
A Lei 8.212/91 é a lei especial que veio tratar sobre a organização da Seguridade Social e instituir o Plano de Custeio, e deve ser observada pelo contribuinte que remunera os segurados vinculados ao RGPS, no que se refere à incidência de contribuição.
Portanto, reitera-se, o auxílio-faculdade deve integrar a base de cálculo da contribuição previdenciária, por não estar incluída nas hipóteses legais de isenção prevista na citada alínea �t�, do § 9o, do art. 28, da Lei 8.212/91, uma vez que o referido benefício não é extensivo a todos os empregados da recorrente.
Da mesma forma, não há que se falar em eventualidade no pagamento da verba em comento, já que era paga mês a mês, durante todos os anos em que durava o curso de graduação ou pós-graduação, sendo, portanto, habitual a sua concessão.
Com relação a essa matéria, assim já decidiram os Tribunais:
 � Não se conceitua o trabalho eventual quando a função do empregado está direta, essencial e permanentemente ligada ao processo produtivo ou à finalidade econômica da empresa� (Proc. TRT � SJ 375/67 3a Região, sic)
 �A eventualidade deve ser entendida como relativa a trabalho intrinsecamente transitório e não, apenas, temporário. Ela não guarda relação propriamente dita com a execução de serviços pelo empregado, mas com os objetivos do empreendimento a que se dedica� (Ac. TRT 3a Reg. 2a T, - RO 1263/86, sic).
 �Não é o período de tempo em que o trabalho é executado, mas a relação entre o conteúdo do serviço prestado e o objetivo social da empresa que define a natureza não eventual do trabalho para a configuração da relação de emprego� (Ac. TRT 12a Reg. RO 1.-65/85, sic).
Nesse sentido, entendo que o pagamento do auxílio faculdade não é eventual, e sim habitual.
Relativamente ao entendimento de que a verba em comento possui natureza indenizatória, cumpre ressaltar que o conceito de indenização pressupõe a reparação de um dano sofrido pelo trabalhador. No caso em tela, não houve esse dano, já que o empregado possui a prerrogativa de escolher, desde que atenda as condições impostas pela empresa, se quer cursar a graduação ou a pós-graduação. Ou seja, se o empregado se enquadrar nos requisitos estabelecidos pela empresa para fazer jus ao beneficio, ter seus estudos custeado pelo empregador irá depender apenas da sua vontade. 
Assim, não é uma imposição do empregador e sim uma opção feita pelo trabalhador, não havendo que se falar, portanto, em natureza indenizatória da verba em comento. 
DESPESAS COM CASA, ALUGUEIS, CONDOMÍNIOS, IMPOSTOS.
A fiscalização constatou, ainda, que a empresa pagava despesas de alugueis, condomínios, IPTU, água, energia elétrica, gás, de seus empregados.
A recorrente não negou tal fato, mas apenas se justificou alegando que tratam-se de gastos realizados com empregados vindos de outros Estados da federação, por meio da cessão de imóveis de sua propriedade ou alugados, não havendo qualquer caráter retributivo na concessão de tal beneficio, requisito essencial para a caracterização do salário-utilidade.
Porém, a condição de se tratar ou não de salário não está vinculada ao interesse da fonte pagadora em, com aquele pagamento, assalariar ou não seu empregado. Ou seja, não é o nome do pagamento ou a vontade da empresa em si que vai determinar sua natureza jurídica. 
O que irá afastar as verbas pagas da incidência tributária é a estreita observância à legislação específica que trata da matéria. 
Cumpre observar que o conceito de salário de contribuição expresso no art. 28 inciso I da Lei 8.212/91 é �...a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês...� (grifei). 
A própria Constituição Federal, preceitua, no § 4º do art. 201, renumerado para o § 11, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, o seguinte:
§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüentemente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei. (grifei)
Nem toda utilidade fornecida ao trabalhador tem caráter contraprestacional, sendo necessário distinguir a utilidade fornecida como retribuição pelo trabalho, que se caracteriza �salário-utilidade� e que deve ser incluída na base de cálculo da contribuição previdenciária, daquela fornecida como instrumento de trabalho, ou para o trabalho, que não se caracteriza salário-utilidade, eis que meramente instrumental para o desempenho das funções do trabalhador. 
Na doutrina, há várias correntes; porém, a que tem maior aplicação determina que a regra geral é que, se o trabalhador paga pela utilidade, essa não constitui salário. Se, por outro lado, aumentar seu patrimônio ou for fornecida gratuitamente, então integrará o salário para todos os efeitos legais. 
A CF menciona �os ganhos habituais�, ou seja, todos os ganhos de cunho remuneratório, sejam eles em dinheiro ou utilidades.
O § 2º, do art. 458, da CLT, assim dispõe sobre os salário pagos �in natura�:
Art. 458. Além do pagamento em dinheiro, compreende-se no salário, para todos os efeitos legais, a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações �in natura� que a empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado....�.
É inegável, no caso presente, o acréscimo patrimonial do empregado ao ter as despesas com habitação custeadas por seu empregador em decorrência de seu contrato de trabalho, devendo, portanto, a quantia correspondente sofrer incidência de contribuição previdenciária.
A empresa não demonstrou que o pagamento de tais quantias se trata de fornecimento de meio para que os seus empregados possam exercer suas funções, e sim uma vantagem que representa um acréscimo indireto à sua remuneração. 
Em que pese o esforço argumentativo da recorrente, verifica-se que os pagamentos em tela realmente se a amoldam ao figurino legal que delimita a base-de-cálculo da contribuição previdenciária, como bem entendeu a fiscalização e o julgador de primeira instância.
O custeio das despesas com moradia dos empregados pela empresa representa um acréscimo indireto à sua remuneração, devendo, portanto, sofrer incidência de contribuição previdenciária.
Esse ganho representa um acréscimo ao salário dos empregados, pois esses teriam que desembolsar a mesma quantia para pagar um custear as despesas com alugueis, impostos, taxas, etc, o que reduzira seus ganhos.
E, segundo o TST: �toda a vantagem atribuída ao empregado, sem a qual teria que desembolsar numerário para dela usufruir, possui natureza de contraprestação e, portanto, situada no campo das parcelas salariais, ante a onerosidade do contrato de trabalho� (RR � 4.273/89.5 � DJU 08/11/1991.
A recorrente cita o art 28, § 9o, �m� para tentar demonstrar que tal benefício não pode integrar a base cálculo da contribuição previdenciária, porque possui prazo definido, não podendo ser considerado habitual, como exige o Art. 201 da CF.
Contudo, tal despesa não pode ser considerada eventual, uma vez que foi paga todos os meses, durante seis anos (de 01/99 a 12/04).
A notificada faz referência ao art 28, § 9o, �m�, para provar que tal benefício não pode integrar a base cálculo da contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários, porque possui prazo definido, não podendo ser considerado habitual, como exige o Art. 201 da CF
Contudo, a alínea �m�, do citado § 9º, com redação dada pela Lei nº 9.528/97, exclui do salário de contribuição apenas a habitação fornecida pela empresa ao empregado contratado para trabalhar em localidade distante da de sua residência, o que não é o caso em tela, já que a fiscalização constatou que todos os estabelecimentos nos quais os beneficiários estão lotados se situam no centros urbanos, com oferta de imóveis para locação, não se tratando, portanto, de lugares em que o empregado precise do imóvel para o trabalho.
E mesmo que os trabalhadores tenham vindo de outras unidades da federação, o que, frisa-se, não restou demonstrado nos autos, as suas residências passaram a ser as cidades nas quais estão situadas os estabelecimentos da recorrente em que estão lotados.
Portanto, no momento da ocorrência do fato gerador, a residência do empregado já era o local para onde se deu a alegada transferência, uma vez que os contratos de alugueis juntados aos autos (fls. 1212) possuem duração de três anos, e o débito lançado sobre essa rubrica corresponde ao período de 01/1999 a 12/2004.
Ou seja, segundo a recorrente, quase seis anos após as suas transferências, os segurados continuavam recebendo auxílio para trabalhar em localidade distante de sua residência.
Contudo, entendo que, no período objeto do lançamento, a residência dos segurados já não era mais distante do local de seu trabalho, mesmo porque a recorrente não comprovou que se tratava de transferência, e o pagamento, pela empresa, das despesas dos empregados com moradia constitui fato gerador da contribuição previdenciária, devendo o valor correspondente integrar a base de cálculo da contribuição social.
CESTA BÁSICA, DOAÇÃO DE MERCADORIAS E FEIRINHA.
É também objeto da NFLD as contribuições incidentes sobre a alimentação in natura fornecida pela empresa.
A fiscalização lançou a contribuição sobre tais rubricas tendo em vista que a empresa não, nas competências indicadas, não fez a devida inscrição no PAT.
Entretanto, em relação a essa matéria, é oportuno informarr que a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional-PGFN emitiu o Ato Declaratório nº 03/2011, publicado no D.O.U em 22/12/2011, autorizando a dispensa de apresentação de contestação e de interposição de recursos, bem como a desistência dos já interpostos, desde que inexista outro fundamento relevante �nas ações judiciais que visem obter a declaração de que sobre o pagamento in natura do auxílio-alimentação não há incidência de contribuição previdenciária�, 
Diante do citado Ato, e considerando que o Decreto 70.235/72 estabelece que o disposto no caput do art. 26A não se aplica aos casos de lei ou ato normativo que fundamente crédito tributário objeto de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, e que a Lei 10.522/2002, citada no art. 26A, determina que os créditos tributários já constituídos relativos à matéria de que trata o seu artigo 19 devem ser revistos de ofício pela autoridade lançadora, entendo que devam ser excluídos do débito, por provimento, a contribuição lançada incidente sobre o fornecimento de alimentação in natura, por não integrar o salário de contribuição, independente de a empresa ter ou não efetuado adesão ao PAT.
CARACTERIZAÇÃO DE SEGURADO EMPREGADO
A fiscalização constatou que a notificada celebrou Contrato de Prestação de Serviços com, Luciano César Sturzeneker e Antônio Henrique Machado Motta, para prestação de serviços no setor de carnes, sendo o primeiro para prestação de serviços na análise de carnes e o segundo, na compra das carnes que seriam adquiridas pela contratante, e verificou a presença dos elementos caracterizadores da relação de emprego entre esses trabalhadores e a Hortigil.
A recorrente tenta demonstrar a ausência de vínculos com os segurados apontados pela fiscalização.
Porém, da análise da documentação apresentada, a fiscalização verificou a presença dos pressupostos que caracterizam o vínculo como segurado empregado, e não como contribuinte individual.
De fato, entendo que restou comprovada, nos autos, a ocorrência de todos os requisitos necessários para a caracterização da relação de emprego , exigidos pelo art. 12, I, "a" da Lei n. º 8.212/91 c/c art. 9. º, I, "a", do RPS, aprovado pelo Decreto n. º 3.048/99, quais sejam, a pessoalidade, não-eventualidade (habitualidade), a remuneração e a subordinação. 
Aplica-se portanto, ao caso, o artigo 9º, da Consolidação das Leis do Trabalho, que considera nulos de pleno direito os atos praticados com o objetivo de desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicação dos preceitos nela contidos
E como o parágrafo 2. º do art. 229 do Decreto 3.048/99, permite ao Auditor Fiscal desconsiderar o vínculo pactuado, a Auditoria, ao verificar a ocorrência dos requisitos da relação de emprego, agiu em conformidade com ditames legais e enquadrou corretamente os trabalhadores como empregados da notificada para efeitos da legislação previdenciária. 
Esse enquadramento será automático sempre que estiverem presentes, na prestação do serviço, os pressupostos da relação de emprego, quais sejam, a remuneração, a habitualidade e a subordinação, porque a lei assim determina, mesmo que no contrato formalizado entre as partes esteja definido de forma diversa, pois a relação de emprego não é aferida pelos elementos formais do ajuste, mas do conteúdo emergente de sua execução.
Dessa forma, desde que presentes os requisitos do art. 12, I, "a", da Lei n. º 8.212/91, pode sim o Auditor Fiscal desconsiderar a contratação do segurado como contribuinte individual para considerá-lo como empregado da contratante, exclusivamente para fins de recolhimento da contribuição previdenciária, pois houve a ocorrência do fato gerador.
A fiscalização verificou que os serviços foram prestados pelos próprios trabalhadores, conforme consta nos apontamentos de aferição dos serviços, expostos no "Demonstrativo do Pagamento de Participação dos Administradores dos Açougues�, elaborado pela empresa, o que demonstra a pessoalidade nos serviços prestados.
Constatou-se que os trabalhadores em comento eram, de fato, gerentes do setor de carnes da empresa, e administravam a operacionalização dos açougues, não possuindo essa atividade natureza eventual, estando relacionada com a atividade normal e necessária da empresa contratante.
Trata-se de uma atividade de necessidade permanente da empresa, uma vez que é executada desde 07/2001, e indispensável à consecução das finalidades sociais da recorrente, conforme disposto em seu estatuto.
A norma interna denominada �Critérios Para Cadastrar Produtos de Mercearia", deixa claro que os segurados listados são, na verdade, gerentes de produtos do açougue e da mercearia.
E a natureza dos serviços de gerente não é a de um autônomo, e sim a de um subordinado, sujeito à direção da empresa contratante.
A autoridade lançadora observou, ainda, que o Sr Luciano era empregado da empresa no período de 09/2000 a 12/2001, sendo o responsável técnico pelo setor de carnes, função que desempenhava mesmo quando da ação fiscal na empresa. 
A recorrente não nega tais constatações, mas apenas se justifica alegando que tais trabalhadores são, respectivamente, veterinário e agrônomo, sendo que Sr Antônio é o responsável pelo técnico do setor de carnes da recorrente pela ANVISA, entendendo ser inconcebível a caracterização como "açougueiros empregados" de dois administradores autônomos, que apresentam graduação em curso superior de medicina-veterinária e agronomia, apresentando formação acadêmica incompatível com a tese defendida pela fiscalização.
Ou seja, a recorrente insiste em afirmar que os dois trabalhadores caracterizados como empregados são administradores do açougue.
Porém, a administração do açougue é uma atividade permanente e necessária da empresa, e pressupõe subordinação à contratante. 
Difícil crer que a empresa conceda a administração de seu açougue à contribuintes individuais, com total autonomia e que, nessa condição, poderia até prestar serviços a outras empresas, concorrentes da notificada.
Portanto, não há como vislumbrar que atividade de administração do açougue seja exercida por terceiros sem vínculo com a recorrente.
Dessa forma, a fiscalização demonstrou a presença de subordinação, pessoalidade, onerosidade e não-eventualidade, requisitos necessários à caracterização do vínculo de emprego e caracterizou as pessoas físicas como segurado da recorrente.
E, segundo o Ministro Carlos Veloso �Corre em favor do ato administrativo a presunção da legitimidade. Assim, se o lançamento fiscal previdenciário aponta a existência de empregados e não trabalhadores autônomos, cumpre ao contribuinte ilidir, mediante prova, essa presunção� (TRF AC. 101.404-MG, Min. Carlos Veloso � DJU 05/09/85, pág. 14800).
Dessa forma, o agente fiscal, ao constatar a existência dos elementos caracterizadores da relação de emprego e a falta do recolhimento da contribuição devida incidente sobre a remuneração paga a segurados empregados, lavrou corretamente a presente NFLD.
Por todo o exposto, conclui-se que o lançamento fiscal foi lavrado de acordo com os dispositivos legais e normativos que disciplinam a matéria, tendo o agente notificante demonstrado, de forma clara e precisa, a ocorrência do fato gerador da contribuição previdenciária, fazendo constar, nos relatórios que compõem a Notificação, os fundamentos legais que amparam o procedimento adotado e as rubricas lançadas.
O Relatório Fiscal traz todos os elementos que motivaram a lavratura da NFLD e o relatório Fundamentos Legais do Débito � FLD, encerra todos os dispositivos legais que dão suporte ao procedimento do lançamento, separados por assunto e período correspondente, garantindo, dessa forma, o exercício do contraditório e ampla defesa à notificada. 
Nesse sentido e
Considerando tudo o mais que dos autos consta;
VOTO por CONHECER DO RECURSO, para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, para excluir do débito, por improcedência, os valores relativos à alimentação in natura e, por decadência, os valores lançados até 11/2000, inclusive, para o levantamento GFI, , e até 11/1999, inclusive, para os levantamentos CB, DCS, DDA, DDC.
É como voto.
Bernadete de Oliveira Barros - Relatora

 Conselheiro Adriano Gonzáles Silvério, Redator Designado
Conforme decidido pela E. 1ª Turma, a divergência aqui tratada refere-se tão somente à questão relativa a decadência, auxilio educação e aplicação da multa, face às alterações provocadas pela Lei 11.941/09.
Decadência
Cabe salientar que, de acordo com a Súmula Vinculante nº 08, do STF, os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991 são inconstitucionais, devendo prevalecer, no que tange à decadência e prescrição, as disposições do Código Tributário Nacional.
Súmula vinculante 8 �São inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário�
Cumpre ressaltar que o art. 62, da Portaria 256/2009, que aprovou o Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, veda o afastamento de aplicação ou inobservância de legislação sob fundamento de inconstitucionalidade. Porém, determina, no inciso I do § único, que o disposto no caput não se aplica a dispositivo que tenha sido declarado inconst6itucional por decisão plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal:
�Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:
I � que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou�
Portanto, em razão da declaração de inconstitucionalidade dos arts 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991 pelo STF, restaram extintos os créditos cujo lançamento tenha ocorrido após o prazo decadencial e prescricional previsto nos artigos 173 e 150 do Código Tributário Nacional.
É necessário observar ainda que as súmulas aprovadas pelo STF possuem efeitos vinculantes, conforme se depreende do art. 103-A e parágrafo da Constituição Federal, que foram inseridos pela Emenda Constitucional nº 45/2004, in verbis: 
�Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de oficio ou por provocação, mediante decisão de dois terços dos seus membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, aprovar súmula que, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei.
§1º A Súmula terá por objetivo a validade, a interpretação e a eficácia de normas determinadas, acerca das quais haja controvérsia atual entre órgãos judiciários ou entre esses e a administração pública que acarrete grave insegurança jurídica e relevante multiplicação de processos sobre questão idêntica.
§ 2º Sem prejuízo do que vier a ser estabelecido em lei, a aprovação, revisão ou cancelamento de súmula poderá ser provocada por aqueles que podem propor a ação direta de inconstitucionalidade.
§ 3º Do ato administrativo ou decisão judicial que contrariar a súmula aplicável ou que indevidamente a aplicar, caberá reclamação ao Supremo Tribunal Federal que, julgando-a procedente, anulará o ato administrativo ou cassará a decisão judicial reclamada, e determinará que outra proferida com ou sem a aplicação da súmula, conforme o caso (g.n.).�
Da leitura do dispositivo constitucional acima, conclui-se que a vinculação à súmula alcança a administração pública e, por conseqüência, os julgadores no âmbito do contencioso administrativo fiscal.
Ademais, nos termos do artigo 64-B da Lei 9.784/99, com a redação dada pela Lei 11.417/06, as autoridades administrativas devem se adequar ao entendimento do STF, sob pena de responsabilidade pessoal nas esferas cível, administrativa e penal.
�Art. 64-B. Acolhida pelo Supremo Tribunal Federal a reclamação fundada em violação de enunciado da súmula vinculante, dar-se-á ciência à autoridade prolatora e ao órgão competente para o julgamento do recurso, que deverão adequar as futuras decisões administrativas em casos semelhantes, sob pena de responsabilização pessoal nas esferas cível, administrativa e penal�
Afastado, pois, o prazo previsto originalmente no citado artigo 45, cabe agora verificar o prazo aplicável, se aquele do 150, § 4º ou 173, inciso I, ambos da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, Código Tributário Nacional.
Temos adotado a posição doutrinária e jurisprudencial no sentido de que havendo pagamento antecipado por parte do contribuinte, em relação ao fato gerador posto em discussão, deve incidir o prazo decadencial qüinqüenal previsto no mencionado artigo 150, § 4º. Nesse sentido a decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, na sistemática de recurso repetitivo, nos autos do Recurso Especial 973.733/SC, a qual deve ser atendida, por força do disposto no artigo 62-A Portaria 256/2009, que aprovou o Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais:
�PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE.
1. O prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).
2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 163/210).
3. O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199).
5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por homologação; (ii) a obrigação ex lege de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não restou adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro de 1994; e (iii) a constituição dos créditos tributários respectivos deu-se em 26.03.2001.
6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributários executados, tendo em vista o decurso do prazo decadencial qüinqüenal para que o Fisco efetuasse o lançamento de ofício substitutivo.
7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.�
No caso dos autos a autoridade fiscal verificou durante o procedimento fiscalizatório os pagamentos efetuados pelo sujeito passivo, conforme demonstrado no Documento Analítico do Débito � DAD, efetuando o lançamento das diferenças encontradas. Assim, a meu ver, não há dúvidas, pois, de que houve pagamento antecipado e, portanto, deve incidir o prazo quinquenal do artigo 150, § 4º da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, Código Tributário Nacional.
Sabendo-se que na espécie o sujeito passivo foi intimado da autuação em 30/12/2005 e que o débito refere-se ao período de 01/99 a 12/04, verifica-se que a decadência operou-se até 11/2000.
Auxilio educação
Como esclarecido no voto da DD. Relatora a fiscalização constatou que a empresa custeava 50% das despesas de alguns de seus empregados com cursos de graduação e pós-graduação. Verificou que a recorrente disponibiliza esse benefício para seus empregados, desde que cumpridas condições por ela estabelecidas, quais sejam, que o colaborador tenha pelo menos um ano de vínculo empregatício com a empresa, e que haja uma aprovação financeira para o custeio.
A Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 dispõe que apenas o valor relativo a plano educacional relativo à educação básica e extensível a todos os empregados não está sujeito às contribuições previdenciárias. Veja-se:
�Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:
(...)
§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:
(...)
t) o valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos termos do art. 21 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que não seja utilizado em substituição de parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo�
De acordo com a previsão legal o valor relativo a plano educacional deve visar a educação básica prevista no artigo 21 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, cuja redação é a seguinte:
�Art. 21. A educação escolar compõe-se de:
I - educação básica, formada pela educação infantil, ensino fundamental e ensino médio:
II - educação superior�
Em que pese o mencionado artigo 21 também arrolar a educação superior, uma análise um pouco mais detida à Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, verifica-se que a educação básica, toda ela versada no seu Capítulo II compreende apenas o ensino infantil, fundamental e médio, não contemplando, dessa forma o ensino superior.
Não obstante as conclusões acima, outras considerações devem ser feitas, sobre pena de olharmos o sistema jurídico de forma parcial e incoerente.
Com efeito, a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 utiliza-se do termo �remuneração� que ela própria não define e nem poderia por força do artigo 110 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, Código Tributário Nacional, o qual determina que à legislação tributária é vedada alterar o conteúdo, a definição e o alcance dos termos de direito privado.
Dessa forma, surge a obrigação de recorrermos ao direito do trabalho para buscarmos o conceito de remuneração. Dispõe o artigo 457 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, na redação conferida pela Lei nº 1.999, de 1º de outubro de 1953:
�Art. 457 - Compreendem-se na remuneração do empregado, para todos os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as gorjetas que receber. (Redação dada pela Lei nº 1.999, de 1.10.1953)
§ 1º - Integram o salário não só a importância fixa estipulada, como também as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos pelo empregador. (Redação dada pela Lei nº 1.999, de 1.10.1953)
§ 2º - Não se incluem nos salários as ajudas de custo, assim como as diárias para viagem que não excedam de 50% (cinqüenta por cento) do salário percebido pelo empregado. (Redação dada pela Lei nº 1.999, de 1.10.1953)
§ 3º - Considera-se gorjeta não só a importância espontaneamente dada pelo cliente ao empregado, como também aquela que fôr cobrada pela emprêsa ao cliente, como adicional nas contas, a qualquer título, e destinada a distribuição aos empregados.�
Extrai-se do dispositivo supra transcrito que remuneração é a soma de salário (valor pago diretamente pelo empregador em decorrência da contraprestação do serviço, estipulada no contrato de trabalho) mais as gorjetas que o empregado receber.
Importante aqui transcrever a nota dedicada a esse artigo por Eduardo Gabriel Saad na obra CLT Comentada, revista e atualizada por José Eduardo Duarte Saad e Ana Maria Saad C. Branco, Editora LTr, 42ª edição, 2009, pág. 563:
�1) O caput do artigo acima transcrito faz distinção entre remuneração e salário. Este é contraprestação devida e paga diretamente ao empregado; a remuneração compreende o salário e mais o que o empregado recebe de terceiros (gorjetas, por exemplo), em virtude do contrato de trabalho.� (grifamos)
A remuneração, desse modo, resultado de salário mais gorjeta, é decorrente do contrato de trabalho firmado entre empregado e empregador. No caso das gorjetas, além do salário o empregado espera recebê-las, em decorrência da práxis da atividade exercida, sejam aquelas espontaneamente dadas pelo cliente, sejam aquelas cobradas pelo empregador nas contas e distribuídas aos empregados. Há, a nosso ver, nítida caracterização da habitualidade decorrente da própria atividade exercida pelo empregado, tornando-se a gorjeta elemento seguro do seu orçamento.
Além disso, não esquecendo do disposto no retro citado § 1º do artigo 457, integram o salário e, portanto, o conceito de remuneração, as comissões, percentagens e gratificações ajustadas. Aqui também podemos entender que se tratam de verbas pagas com habitualidade, em decorrência da natureza da atividade exercida pelo empregado, previamente ajustadas no contrato de trabalho.
Em 19 de junho de 2001, a Lei nº 10.243 incluiu o inciso II ao § 2º do artigo 458 da Consolidação das Leis do Trabalho para excluir do conceito de salário, e portanto de remuneração, a utilidade fornecida pelo empregador em relação à educação, seja em estabelecimento próprio ou de terceiro.
A previsão da lei trabalhista, nessa ótica, é mais ampla, pois exclui do conceito de salário a educação lato sensu, não se limitando a qualificá-la, isto é, emprestar atributos, tais como �básica�, �fundamental�, utilizadas pelas leis acima citadas.
Com isso, a Lei nº 10.243 de 19 de junho de 2001 excluiu do conceito de salário qualquer benesse concedida pelo empregador seja no âmbito da educação básica, seja no âmbito do ensino superior.
Importante observar que o auxilio fornecido pela recorrente para a capacitação dos seus segurados, era extensível a todos, desde que preenchidos alguns requisitos básicos, tais como exercer um certo período de trabalhão, haver aprovação financeira, os quais são itens de descrímen razoáveis para a concessão do auxílio. 
Parece-nos que a condição que a legislação pretende afastar é a discriminação odiosa, aquela que não guarda, seguindo as lições de Celso Antonio Bandeira de Mello, �correlação lógica entre o fator erigido em critério de discrímen e a discriminação legal decidida em função dele� (BANDEIRA DE MELLO, Celso Antonio. O Conteúdo jurídico do princípio da igualdade. 3. ed. São Paulo: Malheiros , 2001, p. 37).
Assim, não há razões para manter no lançamento as verbas pagas a título de auxilio educação.
Multa
Segundo as novas disposições legais, a multa de mora que antes respeitava a gradação prevista na redação original do artigo 35, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passou a ser prevista no caput desse mesmo artigo, mas agora limitada a 20% (vinte por cento), uma vez que submetida às disposições do artigo 61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.
Incabível a comparação da multa prevista no artigo 35-A da Lei nº 8.212/91, já que este dispositivo veicula multa de ofício, a qual não existia na legislação previdenciária à época do lançamento e, de acordo com o 106 do Código Tributário Nacional deve ser verificado o fato punido. 
Ora se o fato �atraso� aqui apurado era punido com multa moratória, consequentemente, com a alteração da ordem jurídica, só pode lhe ser aplicada, se for o caso, a novel multa moratória, prevista no caput do artigo 35 caput acima citado. 
Em princípio houve beneficiamento da situação do contribuinte, motivo pelo qual incide na espécie a retroatividade prevista na alínea �c�, do inciso II, do artigo 106, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, Código Tributário Nacional, devendo ser a multa lançada na presente autuação calculada nos termos do artigo 35 caput da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, com a redação dada pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009.
Ante o exposto, VOTO no sentido de CONHECER o recurso voluntário e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para: i) reconhecer a decadência qüinqüenal, nos termos do artigo 150, § 4º do CTN, estando portanto decaídas as competências até 11/2000, antes de 12/2000; ii) decotar do lançamento a rubrica auxilio educação; e iii) determinar, se mais benéfica ao contribuinte, que a multa seja calculada nos termos do artigo 35 caput da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, com a redação dada pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009.

 




Ademais, no caso em questdo ndo houve violagcdo a alinea “t” do § 9° do
artigo 28 da Lei 8.212/91, tendo em vista que o auxilio ¢ extensivel a todos.

ALIMENTACAO IN NATURA - NAO INCIDENCIA DE CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA

Nao ha incidéncia de contribuicdo previdencidria sobre os valores de
alimentacao fornecidos in natura, conforme entendimento contido no Ato
Declaratoiio n® 03/2011 da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN

CARACTERIZACAO DE SEGURADO EMPREGADO

Nos termos do artigo 12, inciso I, letra “a”, da Lei 8.212/91, sdo segurados
obrigatorios da Previdéncia Social, como empregado, “aquele que presta
servigo de natureza urbana ou rural a empresa, em carater ndo eventual, sob
sua subordinagdo e mediante remuneragdo, inclusive como diretor
empregado.”

Os elementos caracterizadores do vinculo empregaticio estdo devidamente
demonstrados no relatério fiscal da NFLD.

MULTA. RETROATIVIDADE.

Incide na espécie a retroatividade benigna prevista na alinea “c”, do inciso II,
do artigo 106, da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966, Cédigo Tributario
Nacional, devendo a multa lancada na presente autuacdo ser calculada nos
termos do artigo 35 caput da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, com a
redacdo dada pela Lei n° 11.941, de 27 de maio de 2009.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, I) Por maioria de votos: a) em dar
provimento parcial ao recurso, para excluir do langamento as contribui¢cdes apuradas até a
competéncia 11/2000, anteriores a 12/2000, devido a regra decadencial expressa no Art. 150 do
CTN, nos termos do voto do Redator. Vencidos os Conselheiros Bernadete de Oliveira Barros
e Mauro José Silva, que votaram em aplicar a regra decadencial expressa no I, Art. 173 do
CTN; b) em dar provimento ao recurso, na questdo do auxilio educagdo, nos termos do voto do
Redator. Vencida a Conselheira Bernadete de Oliveira Barros, que votou em negar provimento
ao recurso. Os Conselheiros Marcelo Oliveira e Mauro José Silva acompanharam a votagao por
suas conclusdes, por concluirem que as condigdes para utilizacdo do beneficio ndo se
configuram como vedacdo a seu acesso; ¢) em dar provimento parcial ao Recurso, no mérito,
para que seja aplicada a multa prevista no Art. 61, da Lei n°® 9.430/1996, se mais benéfica a
Recorrente, nos termos do voto do(a) Redator(a). Vencidos os Conselheiros Bernadete de
Oliveira Barros e Marcelo Oliveira, que votaram em manter a multa aplicada; III) Por
unanimidade de votos: a) em dar provimento ao recurso, a fim de excluir do lancamento os
valores referentes a auxilio alimentag@o in natura, nos termos do voto da Relatora; b) em negar
provimento ao Recurso nas demais alegagdes da Recorrente, nos termos do voto do(a)
Relator(a). Redator: Adriano Gonzales Silvério.

Marcelo Oliveira - Presidente.

Bernadete de Oliveira Barros - Relator.
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Adriano Gonzales Silvério - Redator designado.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Marcelo Oliveira
(Presidente), Adiiano Gonzales Silvério, Bernadete de Oliveira Barros, Damido Cordeiro de
Moraes, Mauro José Silva, Leonardo Henrique Lopes.



Relatorio

Trata-se de crédito previdencidrio lancado contra a empresa acima
identificada, referente as contribui¢des devidas a Seguridade Social, correspondentes a
contribuicao dos empregados, a da empresa, a destinada ao financiamento dos beneficios
decorrentes dos riscos ambientais do trabalho e aos terceiros.

Conforme Relatério Fiscal (fls.1.141), integram o langcamento os
levantamentos: 515 e GFI, relativos as GFIP originado do CNISA; AUF, CB, DCS, DDA,.
DDC, DOA ¢ FEI, referentes a auxilio faculdade, auxilio alimentagdo, despesas com aluguel,
casa, condominio de empregados, considerados como remuneragdo indireta pela fiscalizacdo;
LEV, relativo a pagamentos a pessoas fisicas; PTC e PTO, concernente a verbas pagas e
destinadas a patrocinio e publicidade de clube de futebol profissional; e SAL, relativo a
caracterizacao de segurado empregado.

A autoridade notificante entendeu que o auxilio faculdade, que consiste no
reembolso de 50% das despesas com cursos de graduacdo e pds-graduagdo de alguns dos seus
empregados, configura salario utilidade e deve integrar a base de calculo da contribui¢do
previdencidria, j& que nao ¢ extensivo a todos, mas somente aqueles que satisfazem as
condi¢des estabelecidas em normas internas, atreladas ao tempo de servigco, desempenho,
disponibilidade financeira, hierarquia, entre outros listados.

Segundo ainda a fiscalizagdo, a empresa concede a seus empregados cestas
basicas e vale compras para aquisicdo de produtos hortifrutigranjeiros sem adesao ao PAT, e
doou, na competéncia 01/2002, mercadorias a empregados, todos considerados salario-de-
contribuicao.

Informa, também, que a empresa cede imodveis de sua propriedade, bem como
paga alugueis, condominios, telefones, IPTU, agua, energia elétrica, manutencdo e demais
despesas domésticas para empregados lotados em estabelecimentos situados proximos a
centros urbanos, o que, segundo a fiscalizacdo, caracteriza um plus salarial, por se tratar de
utilidades fornecidas pelo trabalho.

Relata que a empresa deixou de recolher contribui¢do incidente sobre a
remuneracdo paga pelos servigos prestados sem vinculo empregaticio, por contribuintes
individuais, como também repassou verba a titulo de patrocinio e publicidade a clube de
futebol profissional sem, contudo, reter e recolher os 5% sobre o valor bruto do repasse.

A seguir, expde os motivos pelos quais entende que estdo presentes os
requisitos que aperfeicoam a formagdo do vinculo empregaticio entre os segurados Luciano
César Sturzeneker e Antonio Henrique Machado Motta e a notificada, quais sejam, a
pessoalidade, a ndo eventualidade, a subordinacdo e a onerosidade.

Esclarece que integram ainda a NFLD as diferencas constatadas entre os
valores recolhidos e os obtidos no CNISA, e informa que foram examinados as GPS, GFIPs,
Folhas de Pagamento, Recibos de Pagamento, Livros Diario e Razao, LALUR, entre outros,
sendo que os fatos geradores que deram origem aos levantamentos LEV, SAL, GFI E 515
foram declarados em GFIP.
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A recorrente impugnou o débito e a Secretaria da Receita Previdencidria, por
meio da Decisao-Notificagdo n® 07.401.4/0157/2006 (fls. 1,332), julgou a NFLD procedente.

Inconformada com a Decisdo, a recorrente interpds recurso voluntario
tempestivo (fls. 1.344), repetindo basicamente as alegagdes trazidas na defesa.

Preliminarmente, alega inconstitucionalidade do deposito recursal.

No mérito, reitera a natureza indenizatoria da parcela paga a titulo de auxilio-
‘ducacdo, argumentando que atendeu o contido no art. 205, da Carta Magna, destacando que
tanto a parcela ndo ¢ salario que, havendo desisténcia pelo empregado, os valores concedidos
pela empresa devem ser restituidos.

Transcreve o art. 201, da CF e faz referéncia a julgados do STJ para tentar
demonstrar que o auxilio-educacdo ndo pode ser incluido na base de calculo da contribui¢do
previdencidria, pois nao pode ser considerado habitual, vez que sua duragdo restringe-se ao
periodo em que o empregado estd matriculado na instituicdo de ensino superior, € possui
natureza indenizatoria.

Cita o art. 458, da CLT, para refor¢ar seu entendimento de que os gastos
realizados pelo empregador com a educacdo de seus empregados nao sdo salarios, e assevera
que a Decisdo recorrida violou o disposto no Art. 110 do CTN, ao caracterizar, como verba
salarial, utilidade a que a Lei expressamente atribui natureza indenizatoria, para fins de
incidéncia da contribui¢do previdenciaria.

Quanto a cesta basica, doacdo de mercadorias e feirinha, sustenta que tais
verbas ndo podem ser inseridas no conceito de salario, e que o entendimento esposado na
decisdo recorrida ¢ diametralmente contrario a natureza juridica da isenc¢do instituida no Art.
3° da Lein.° 6.321/76 e a toda a construgéo doutrinaria e jurisprudencial sobre sua concesséo.

Defende que resta clara a ilegalidade perpetrada pela fiscalizagdo, na medida
em que se exige a contribui¢do previdenciaria sobre o valor da alimentagdo fornecida,
simplesmente pelo fato de ndo estar a recorrente inscrita no Programa de Alimentacdo do
Trabalhador - PAT, no periodo anterior a 15 de dezembro de 2000.

Em relagdo ao auxilio moradia, despesas com aluguel, agua, luz, gas, IPTU e
condominio, informa que sdo gastos realizados com empregados vindos de outros Estados da
federacdo, por meio da cessdo de imodveis de sua propriedade ou alugados, ndo havendo
qualquer cardter retributivo na concessao de tal beneficio, requisito essencial para a
caracterizacao do salério-utilidade.

Faz referéncia ao art 28, § 9°, “m”, e a jurisprudéncia para provar que tal
beneficio ndo pode integrar a base calculo da contribui¢do previdencidria incidente sobre a
folha de salarios, porque possui prazo definido, ndo podendo ser considerado habitual, como
exige o Art. 201 da CF.

Insurge-se contra a caracterizagdo da relagdo de emprego entre a recorrente e
os senhores LUCIANO STURZENEKER e ANTONIO HENRIQUE MACHADO MOTTA,
reafirmando que tais trabalhadores sdo, respectivamente, veterinario e agronomo, sendo que,
este ultimo, ¢ o responsavel pelo técnico do setor de carnes da recorrente pela ANVISA, ambos



exercendo atividades de prestacdo de servigos, sem vinculo empregaticio, na qualidade de
autobnomos, conforme Contrato de Prestacdo de Servicos apresentado a fiscalizagao.

Assevera que ¢ inconcebivel a caracterizagdo como "acougueiros
empregados" de 2 administradores autonomos, que apresentam graduagao em curso superior de
medicina-veterinaria e agronomia, apresentando formagdo académica incompativel com a tese
defendida pela fiscalizacao.

Reafirma a autonomia dos administradores do acougue, dizendo que eles ndo
recebem ordens diretas ou indiretas de qualquer dos prepostos da recorrente, o que demonstra
que ndo ha subordinagao, requisito essencial para a caracterizacdo da relacdo de trabalho.

Conclui que, ndo sendo os citados trabalhadores empregados da recorrente,
ndo ha quec se falar em incidéncia da contribuicdo em foco e finaliza requerendo o
conhecimento e provimento do recurso.

E o relatério.
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Voto Vencido

Conselheiro Bernadete de Oliveira Barros

O recurso ¢ tempestivo e todos os pressupostos de admissibilidade foram
cumpiidos, ndo havendo dbice ao seu conhecimento.

Da analise do recurso apresentado, registra-se o que se segue.
Preliminarmente, a recorrente alega inexigibilidade do depdsito prévio.

De fato, o plendrio do Supremo Tribunal Federal, ao julgar os Recursos
Extraordinarios ns. 390.513 e 389383, declarou a inconstitucionalidade dos §§ 1° e 2° do artigo
126 da Lein. 8213/91, cujos acordaos possuem a seguinte ementa:

“RECURSO ADMINISTRATIVO — DEPOSITO - §§ 1° E 2° DO
ARTIGO 126 DA LEI N° 8.213/1991 -
INCONSTITUCIONALIDADE. A garantia constitucional da
ampla defesa afasta a exigéncia do deposito como pressuposto
de admissibilidade de recurso administrativo.”

A situagdo acima aplica-se ao caso concreto e o efeito erga omnes somente se
daria apos a publicagdo de Resolugdao do Senado Federal conforme dispde o inciso X do artigo
52 da Constituicao Federal.

Ocorre que o Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria 256, de
22/06/2009, prevé, em seu artigo 62, paragrafo inico, inciso I, o seguinte:

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do
CARF afastar a aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo
internacional, lei ou decreto, sob fundamento de
inconstitucionalidade.

Paragrafo unico. O disposto no caput ndo se aplica aos casos de
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:

I - que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo
plenaria definitiva do Supremo Tribunal Federal;

Portanto, com amparo no dispositivo acima, acato a preliminar de
inexigibilidade do deposito prévio.

Antes de adentrar no mérito, impde suscitar questdo relativa ao prazo
decadencial, ndo trazida pela contribuinte no recurso tempestivo, mas que, por ser matéria de
ordem publica, deve ser reconhecida de oficio.

Observa-se que a fiscalizacao lavrou a presente NFLD com amparo na Lei
8.212/91 que, em seu art. 45, dispde que o direito da Seguridade Social apurar e constituir seus
créditos extingue-se apos- 10, (dez).anos contados do primeiro dia do exercicio seguinte aquele
em que o crédito poderia-ter sido constituido.



No entanto, o Supremo Tribunal Federal, entendendo que apenas lei
complementar pode dispor sobre prescricdo e decadéncia em matéria tributaria, nos termos do
artigo 146, III, ‘b’ da Constituicdo Federal, negou provimento por unanimidade aos Recursos
Extraordinarios n° 556664, 559882, 559943 e 560626, em decisdo plendria que declarou a
inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46, da Lei n. 8212/91,.

Na oportunidade, foi editada a Simula Vinculante n° 08 a respeito do tema,
publicada em 20/06/2008, transcrita abaixo:

Srimuta Vinculante 8 “Sdo inconstitucionais os pardagrafo unico
do artigo 5° do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei
8.212/91, que tratam de prescri¢cdo e decadéncia de crédito
tributdrio”

O art. 62, da Portaria 256/2009, transcrito acima, veda o afastamento de
aplicag?o ou inobservancia de legislagdao sob fundamento de inconstitucionalidade.

Porém, conforme ja exposto, determina, no inciso I do § Unico, que o
disposto no caput ndo se aplica a dispositivo que tenha sido declarado inconstitucional por
decisdo plenaria definitiva do Supremo Tribunal Federal.

Portanto, em razao da declaracao de inconstitucionalidade dos arts 45 ¢ 46 da
Lei n® 8.212/1991 pelo STF, restaram extintos os créditos cujo langamento tenha ocorrido apos
o prazo decadencial e prescricional previsto nos artigos 173 e 150 do Coédigo Tributéario
Nacional.

E necessario observar ainda que as sumulas aprovadas pelo STF possuem
efeitos vinculantes, conforme se depreende do art. 103-A e paragrafos da Constituicdo Federal,
que foram inseridos pela Emenda Constitucional n°® 45/2004. in verbis:

“Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderad, de oficio ou
por provocagdo, mediante decisdo de dois tercos dos seus
membros, apos reiteradas decisoes sobre matéria constitucional,
aprovar sumula que, a partir de sua publicagdo na imprensa
oficial, terd efeito vinculante em relagcdo aos demais orgdaos do
Poder Judicidrio e a administracio publica direta e indireta,
nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder a
sua revisdao ou cancelamento, na forma estabelecida em lei.

$ 1° A sumula tera por objetivo a validade, a interpretagdo e a
eficacia de normas determinadas, acerca das quais haja
controversia atual entre orgdos judiciarios ou entre esses e a
administra¢do publica que acarrete grave inseguranga juridica e
relevante multiplicagdo de processos sobre questdo idéntica.

$ 2° Sem prejuizo do que vier a ser estabelecido em lei, a
aprovagdo, revisdo ou cancelamento de sumula podera ser
provocada por aqueles que podem propor a ag¢do direta de
inconstitucionalidade.

$ 3% Do ato administrativo ou decisdo judicial que contrariar a
sumula aplicavel ou que indevidamente a aplicar, cabera
reclamagcdo ao Supremo Tribunal Federal que, julgando-a
procedente, anulara o ato administrativo ou cassard a decisdo
judicial reclamada, e determinara que outra seja proferida com
ou.sema-aplicagdo da sumula,conforme o caso (g.n.)."
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Da leitura do dispositivo constitucional acima, conclui-se que a vinculagdo a
sumula alcanca a administracdo publica e, por conseqiiéncia, os julgadores no ambito do
contencioso administrativo fiscal.

Ademais, no termos do artigo 64-B da Lei 9.784/99, com a redacao dada pela
Lei 11.417/06, as autoridades administrativas devem se adequar ao entendimento do STF, sob
pena de responsabilizacao pessoal nas esferas civel, administrativa e penal.

“Art. 64-B. Acolhida pelo Supremo Tribunal Federal a
reclamagdo fundada em violagdo de enunciado da sumula
vinculante, dar-se-a ciéncia a autoridade prolatora e ao orgdo
competente para o julgamento do recurso, que deverdo adequar
as futuras decisoes administrativas em casos semelhantes, sob
pena de responsabilizagdo pessoal nas esferas civel,
administrativa e penal”

O STIJ pacificou o entendimento de que nos casos de lancamento em que o
sujeito passivo antecipa parte do pagamento da contribuicdo, aplica-se o prazo previsto no § 4°
do art. 150 do CTN, ou seja, o prazo de cinco anos passa a contar da ocorréncia do fato
gerador, uma vez que resta caracterizado o langamento por homologagao.

Verifica-se que, no lancamento em tela, os levantamentos SAL, PTO, PTC,
FEIL, DOA, DCS, AUF e 515 ndo estdo decadentes, independentemente da regra do CTN a ser
aplicada.

J4 o levantamento GFI, conforme relatado pela autoridade notificante, trata-
se de diferenga de contribui¢do, caso em que se aplica a regra contida no art. 150, § 4°, citado
acima.

No entanto, também sdo fatos geradores da NFLD os pagamentos de
remuneragdo a contribuintes individuais e de verbas que a empresa ndo considerava como base
de célculo da contribuigdao previdenciaria, tratando-se, portanto, de langamento de oficio, para
o qual ndo houve adiantamento do tributo, caso em que se aplica o disposto no art. 173, do
CTN, transcrito a seguir:

Art.173 - O direito de a Fazenda Publica constituir o crédito
tributdrio extingue-se apos 5 (cinco) anos, contados:

1 - do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o
langamento poderia ter sido efetuado;

Il - da data em que se tornar definitiva a decisdo que houver
anulado, por vicio formal, o langamento anteriormente efetuado.

Pardgrafo Unico - O direito a que se refere este artigo extingue-
se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado
da data em que tenha sido iniciada a constitui¢cdo do crédito
tributario pela notificagdo, ao sujeito passivo, de qualquer
medida preparatoria indispensavel ao langamento.

E o caso dos levantamentos CB, DCS, DDA, DDC ¢ LEV.

Constata-se -que . a. cientificagdo da NFLD pelo contribuinte se deu em
30/12/2005 e 0 débito se refere ao periodo de 01/99.a 12/04.



Dessa forma, considerando o exposto acima, constata-se que se operara a
decadéncia, para o levantamento GFI, dos valores lancados até¢ a competéncia 11/2000,
inclusive, e para os levantamentos CB, DCS, DDA, DDC e LEV, ocorrera a decadéncia dos
valores lancados até 11/1999, inclusive.

Cumpre esclarecer que, na aplicacdo da regra contida no art. 173, I, do CTN,
para a competéncia 12/1999, o tributo poderia ter sido recolhido em 01/2000, iniciando-se a
contagem do prazo em 0i/01/2001, que ¢ o primeiro dia do exercicio seguinte aquele que o
lancamento poderia ter sido efetuado.

Assim, reconheco a decadéncia parcial do débito, nos termos expostos acima.

No mérito, verifica-se que a recorrente ndo nega que tenha realizado os
pagarientos apontados pela fiscalizagao.

Ela apenas tenta demonstrar que as verbas pagas ndo possuem natureza
salarial e ndo integram o salario de contribuicao.

Vale observar que a recorrente nado impugnou os levantamentos 515, GFI,
LEV, PTC e PTO, tratando-se, portanto, de matéria incontroversa.

Em relacdo aos demais levantamentos, cumpre verificar se as verbas pagas,
discriminadas pela autoridade langadora possuem natureza salarial e se estdo presentes os
pressupostos caracterizadores da relagdo de emprego entre as pessoas fisicas apontadas no
relatorio fiscal e a HORTIGIL HORTIFRUTI S/A.

AUXILIO FACULDADE

A fiscalizag@o constatou que a empresa custeava 50% das despesas de alguns
de seus empregados com cursos de graduagao e pds-graduagao.

A recorrente informa que atendeu o disposto no art. 205, da CF e defende a
nao inclusao do auxilio-educacao na base de céalculo da contribuicao previdenciaria, ja que nao
¢ habitual e possui natureza indenizatoria.

Alega que a Decisao recorrida violou o disposto no Art. 110 do CTN, ao
caracterizar, como verba salarial, utilidade a que a Lei expressamente atribui natureza
indenizatoria.

De fato, conforme art. 176 do CTN, “a isen¢do, ainda que prevista em contrato,
¢ sempre decorrente de lei que especifique as condicoes e requisitos exigidos para a sua concessdo...”.

E o0 § 9% do art. 28, da Lei 8.212/91, enumera as verbas sobre as quais ndo
incidem contribui¢des sociais, desde que observadas algumas condigdes ali expostas.

No caso do custeio de educacao dos empregados, por meio da alinea “t”, do
referido dispositivo legal, o legislador ordinario expressamente excluiu do salario-de-
contribuicao os valores relativos a planos educacionais. Porém, elencou alguns requisitos a
serem cumpridos para que os valores pagos a titulo de auxilio educacdo ndo sejam
considerados salario-de-contribui¢do, ou seja, devem visar a educagdo basica, os cursos devem
ser vinculados as atividades desenvolvidas pela empresa, ndo podem ser utilizados em
substitui¢do a parcela salarial e devem ser estendidos a todos os empregados e dirigentes.

Art 28(.1)
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$9°(.)

t) o valor relativo aplano educacional que vise a educagdo
basica, nos termos do art. 21 da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro
de 1996, e a cursos de capacitagdo e qualificacdo profissionais
vinculados as atividades desenvolvidas pela empresa, desde que
ndo seja utilizado em substituicdo de parcela salarial e que
todos os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo,

(grifei)

A fiscalizagdo verificou que a recorrente disponibiliza esse beneficio para
scus empregados, desde que cumpridas condigdes por ela estabelecidas, quais sejam, que o
colaborador tenha pelo menos um ano de vinculo empregaticio com a empresa, € que seja
aprovado pelo gerente, conforme o desempenho do empregado,

Ou seja, o empregado com menos de um ano de casa e aquele que ndo
conseguiu a aprovagao de seu gerente ndo fazem jus ao beneficio de auxilio-faculdade.

Portanto, nem todos os empregados da empresa tém acesso ao beneficio.

A recorrente, ao impor condi¢des para que os seus empregados sejam
elegiveis ao recebimento do beneficio, contraria o dispositivo legal acima transcrito.

Portanto, a despesa da empresa com a concessao do referido beneficio ¢ base
de calculo contribuigdo previdencidria, por ndo estar incluida na hipdtese legal de isengao.

A recorrente transcreve o art. 458, da CLT, para reforgar seu entendimento de
que os gastos realizados pelo empregador com a educacdo de seus empregados nio sdo
salarios.

Todavia, vale observar que o art. 12, da mesma CLT, determina que “Os
preceitos concernentes ao regime de seguro social sdo objeto de lei especial”.

A Lei 8.212/91 ¢ a lei especial que veio tratar sobre a organizacdo da
Seguridade Social e instituir o Plano de Custeio, e deve ser observada pelo contribuinte que
remunera os segurados vinculados ao RGPS, no que se refere a incidéncia de contribuicao.

Portanto, reitera-se, o auxilio-faculdade deve integrar a base de calculo da
contribui¢do previdenciaria, por ndo estar incluida nas hipoteses legais de isencdo prevista na
citada alinea “t”, do § 9°, do art. 28, da Lei 8.212/91, uma vez que o referido beneficio ndo é
extensivo a todos os empregados da recorrente.

Da mesma forma, ndo ha que se falar em eventualidade no pagamento da
verba em comento, ja que era paga més a més, durante todos os anos em que durava o curso de
graduacao ou pos-graduacao, sendo, portanto, habitual a sua concessao.

Com relagdo a essa matéria, assim ja decidiram os Tribunais:

“ Ndo se conceitua o trabalho eventual quando a fung¢do do
empregado esta direta, essencial e permanentemente ligada ao
processo produtivo ou a finalidade econoémica da empresa”
(Proc. TRT — SJ 375/67 3 Regido, sic)



“A eventualidade deve ser entendida como relativa a trabalho
intrinsecamente transitorio e ndo, apenas, temporario. Ela ndo
guarda relagdo propriamente dita com a execug¢do de servigos
pelo empregado, mas com os objetivos do empreendimento a que
se dedica” (Ac. TRT 3° Reg. 2° T, - RO 1263/86, sic).

“Ndo ¢ o periodo de tempo em que o trabalho é executado, mas
a relagdo entre o conteudo do servigo prestado e o objetivo
social da empresa que define a natureza ndo eventual do
trabalho para a configuragdo da relagdao de emprego” (Ac. TRT
12" Keg. RO 1.-65/85, sic).

Nesse sentido, entendo que o pagamento do auxilio faculdade ndo € eventual,
e sim habitual.

Relativamente ao entendimento de que a verba em comento possui natureza
indenizatdria, cumpre ressaltar que o conceito de indenizacdo pressupde a reparacao de um
dano sofrido pelo trabalhador. No caso em tela, ndo houve esse dano, ja& que o empregado
possui a prerrogativa de escolher, desde que atenda as condigdes impostas pela empresa, se
quer cursar a graduacdo ou a pos-graduagdo. Ou seja, se o empregado se enquadrar nos
requisitos estabelecidos pela empresa para fazer jus ao beneficio, ter seus estudos custeado pelo
empregador ira depender apenas da sua vontade.

Assim, ndo ¢ uma imposicdo do empregador e sim uma opg¢do feita pelo
trabalhador, ndo havendo que se falar, portanto, em natureza indenizatéria da verba em
comento.

DESPESAS COM CASA, ALUGUEIS, CONDOMINIOS, IMPOSTOS.

A fiscalizacdo constatou, ainda, que a empresa pagava despesas de alugueis,
condominios, IPTU, agua, energia elétrica, gas, de seus empregados.

A recorrente ndo negou tal fato, mas apenas se justificou alegando que
tratam-se de gastos realizados com empregados vindos de outros Estados da federacdo, por
meio da cessdo de imodveis de sua propriedade ou alugados, ndo havendo qualquer carater
retributivo na concessao de tal beneficio, requisito essencial para a caracterizacao do salario-
utilidade.

Porém, a condi¢do de se tratar ou ndo de salario nao estd vinculada ao
interesse da fonte pagadora em, com aquele pagamento, assalariar ou ndo seu empregado. Ou
seja, ndo ¢ o nome do pagamento ou a vontade da empresa em si que vai determinar sua
natureza juridica.

O que ira afastar as verbas pagas da incidéncia tributdria ¢ a estreita
observancia a legisla¢do especifica que trata da matéria.

Cumpre observar que o conceito de salario de contribui¢ao expresso no art.
28 inciso I da Lei 8.212/91 € “...a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a
qualquer titulo, durante o més...” (grifet).

A propria Constituicdo Federal, preceitua, no § 4° do art. 201, renumerado
parao § 11, com a redagdao dada pela Emenda Constitucional n® 20/98, o seguinte:

$ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer titulo,
serdo“incorporados'ao“salario" para efeito de contribuigcdo

12



Processo n® 11557.002130/2009-53 S2-C3T1
Acoérdao n.° 2301-003.464 Fl. 1.474

previdencidria e conseqiientemente repercussdio em beneficios,
nos casos e na _forma da lei. (grifei)

Nem toda utilidade fornecida ao trabalhador tem carater contraprestacional,
sendo necessario distinguir a utilidade fornecida como retribuicao pelo trabalho, que se
caracteriza “salério-utilidade” e que deve ser incluida na base de calculo da contribuicao
previdenciaria, daquela fornecida como instrumento de trabalho, ou para o trabalho, que ndo se
caracteriza saldrio-utilidade, eis que meramente instrumental para o desempenho das fungdes
do trabathador.

Na doutrina, hd varias correntes; porém, a que tem maior aplicacdo determina
que a regra geral ¢ que, se o trabalhador paga pela utilidade, essa nao constitui salario. Se, por
outro lado, aumentar seu patrimonio ou for fornecida gratuitamente, entdo integrard o salario
para todos os efeitos legais.

A CF menciona “os ganhos habituais”, ou seja, todos os ganhos de cunho
remuneratorio, sejam eles em dinheiro ou utilidades.

O § 2° do art. 458, da CLT, assim dispde sobre os salario pagos “in natura”:

Art. 458. Aléem do pagamento em dinheiro, compreende-se no
salario, para todos os efeitos legais, a alimenta¢do, habitag¢do,
vestudrio ou outras prestagoes “in natura” que a empresa, por
forca do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao

>

empregado....” .

E inegavel, no caso presente, o acréscimo patrimonial do empregado ao ter as
despesas com habitagdo custeadas por seu empregador em decorréncia de seu contrato de
trabalho, devendo, portanto, a quantia correspondente sofrer incidéncia de contribuicao
previdencidria.

A empresa nao demonstrou que o pagamento de tais quantias se trata de
fornecimento de meio para que os seus empregados possam exercer suas fungdes, e sim uma
vantagem que representa um acréscimo indireto a sua remuneragao.

Em que pese o esfor¢co argumentativo da recorrente, verifica-se que os
pagamentos em tela realmente se a amoldam ao figurino legal que delimita a base-de-calculo
da contribuicdo previdenciaria, como bem entendeu a fiscalizagdo e o julgador de primeira
instancia.

O custeio das despesas com moradia dos empregados pela empresa
representa um acréscimo indireto a sua remuneragdo, devendo, portanto, sofrer incidéncia de
contribui¢do previdencidria.

Esse ganho representa um acréscimo ao salario dos empregados, pois esses
teriam que desembolsar a mesma quantia para pagar um custear as despesas com alugueis,
impostos, taxas, etc, o que reduzira seus ganhos.

E, segundo o TST: “toda a vantagem atribuida ao empregado, sem a qual teria
que desembolsar numerario para dela usufruir, possui natureza de contraprestagdo e, portanto, situada
no campo das parcelas salariais, ante a onerosidade do contrato de trabalho” (RR — 4.273/89.5 —

DJU08/11/1991.



A recorrente cita o art 28, § 9°, “m” para tentar demonstrar que tal beneficio
nao pode integrar a base célculo da contribui¢cdo previdenciaria, porque possui prazo definido,
ndo podendo ser considerado habitual, como exige o Art. 201 da CF.

Contudo, tal despesa nao pode ser considerada eventual, uma vez que foi
paga todos os meses, durante seis anos (de 01/99 a 12/04).

A notiticada faz referéncia ao art 28, § 9°, “m”, para provar que tal beneficio
ndo pode integrar a base calculo da contribuicdo previdenciaria incidente sobre a folha de
salarios, porque possui prazo definido, ndo podendo ser considerado habitual, como exige o
Art. 201 da CF

Contudo, a alinea “m”, do citado § 9°, com redacdo dada pela Lei n°
9.528/97, exciui do salario de contribuigdo apenas a habitagdo fornecida pela empresa ao
empiegado contratado para trabalhar em localidade distante da de sua residéncia, o que ndo ¢ o
caso em tela, jA que a fiscalizacdo constatou que todos os estabelecimentos nos quais os
beneficiarios estdo lotados se situam no centros urbanos, com oferta de imdveis para locacao,
ndo se tratando, portanto, de lugares em que o empregado precise do imovel para o trabalho.

E mesmo que os trabalhadores tenham vindo de outras unidades da
federacdo, o que, frisa-se, ndo restou demonstrado nos autos, as suas residéncias passaram a ser
as cidades nas quais estdo situadas os estabelecimentos da recorrente em que estao lotados.

Portanto, no momento da ocorréncia do fato gerador, a residéncia do
empregado ja era o local para onde se deu a alegada transferéncia, uma vez que os contratos de
alugueis juntados aos autos (fls. 1212) possuem duracdo de trés anos, e o débito lancado sobre
essa rubrica corresponde ao periodo de 01/1999 a 12/2004.

Ou seja, segundo a recorrente, quase seis anos apos as suas transferéncias, os
segurados continuavam recebendo auxilio para trabalhar em localidade distante de sua
residéncia.

Contudo, entendo que, no periodo objeto do langamento, a residéncia dos
segurados ja ndo era mais distante do local de seu trabalho, mesmo porque a recorrente nao
comprovou que se tratava de transferéncia, e o pagamento, pela empresa, das despesas dos
empregados com moradia constitui fato gerador da contribui¢do previdenciaria, devendo o
valor correspondente integrar a base de calculo da contribuigdo social.

CESTA BASICA, DOACAO DE MERCADORIAS E FEIRINHA.

E também objeto da NFLD as contribui¢des incidentes sobre a alimentagio in
natura fornecida pela empresa.

A fiscalizagdo langou a contribuic¢do sobre tais rubricas tendo em vista que a
empresa ndo, nas competéncias indicadas, ndo fez a devida inscri¢do no PAT.

Entretanto, em relacdo a essa matéria, ¢ oportuno informarr que a
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional-PGFN emitiu o Ato Declaratorio n® 03/2011,
publicado no D.O.U em 22/12/2011, autorizando a dispensa de apresentacdo de contestacao e
de interposicdo de recursos, bem como a desisténcia dos ja interpostos, desde que inexista
outro fundamento relevante “nas agées judiciais que visem obter a declaragdo de que sobre o
pagamento in natura do auxilio-alimenta¢do ndo ha incidéncia de contribuigdo previdencidaria”,
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Diante do citado Ato, e considerando que o Decreto 70.235/72 estabelece que
o disposto no caput do art. 26A nao se aplica aos casos de lei ou ato normativo que fundamente
crédito tributario objeto de ato declaratorio do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, e que a
Lei 10.522/2002, citada no art. 26A, determina que os créditos tributarios ja constituidos
relativos & matcria de que trata o seu artigo 19 devem ser revistos de oficio pela autoridade
lancadora, entendo que devam ser excluidos do débito, por provimento, a contribui¢ao langada
incidente sobre o fornecimento de alimentacdo in natura, por ndo integrar o salario de
contribuigao, independente de a empresa ter ou nao efetuado adesao ao PAT.

CARACTERIZACAO DE SEGURADO EMPREGADO

A fiscalizagdo constatou que a notificada celebrou Contrato de Prestacdo de
Servigos com, Luciano César Sturzeneker e Antonio Henrique Machado Motta, para prestacao
de servigos no setor de carnes, sendo o primeiro para prestagao de servigos na analise de carnes
e o segundo, na compra das carnes que seriam adquiridas pela contratante, e verificou a
presenca dos elementos caracterizadores da relacdo de emprego entre esses trabalhadores e a
Hortigil.

A recorrente tenta demonstrar a auséncia de vinculos com os segurados
apontados pela fiscalizagao.

Porém, da andlise da documentagdo apresentada, a fiscalizacdo verificou a
presenca dos pressupostos que caracterizam o vinculo como segurado empregado, € ndo como
contribuinte individual.

De fato, entendo que restou comprovada, nos autos, a ocorréncia de todos os
requisitos necessarios para a caracterizagcdo da relagdo de emprego , exigidos pelo art. 12, I, "a"
da Lei n. ® 8.212/91 c/c art. 9. °, I, "a", do RPS, aprovado pelo Decreto n. © 3.048/99, quais
sejam, a pessoalidade, ndo-eventualidade (habitualidade), a remuneracao e a subordinagao.

Aplica-se portanto, ao caso, o artigo 9°, da Consolidagao das Leis do
Trabalho, que considera nulos de pleno direito os atos praticados com o objetivo de desvirtuar,
impedir ou fraudar a aplicagao dos preceitos nela contidos

E como o paragrafo 2. ° do art. 229 do Decreto 3.048/99, permite ao Auditor
Fiscal desconsiderar o vinculo pactuado, a Auditoria, ao verificar a ocorréncia dos requisitos da
relagdo de emprego, agiu em conformidade com ditames legais e enquadrou corretamente os
trabalhadores como empregados da notificada para efeitos da legislagdo previdenciaria.

Esse enquadramento sera automdtico sempre que estiverem presentes, na
prestagdo do servico, os pressupostos da relacdo de emprego, quais sejam, a remuneragao, a
habitualidade e a subordinacdo, porque a lei assim determina, mesmo que no contrato
formalizado entre as partes esteja definido de forma diversa, pois a relagdo de emprego nao ¢
aferida pelos elementos formais do ajuste, mas do conteido emergente de sua execugao.

Dessa forma, desde que presentes os requisitos do art. 12, I, "a", da Lei n. °
8.212/91, pode sim o Auditor Fiscal desconsiderar a contratagdo do segurado como
contribuinte individual para considera-lo como empregado da contratante, exclusivamente para
fins de recolhimento da contribui¢do previdencidria, pois houve a ocorréncia do fato gerador.



A fiscalizagdo verificou que os servigos foram prestados pelos proprios
trabalhadores, conforme consta nos apontamentos de afericdo dos servigos, expostos no
"Demonstrativo do Pagamento de Participagdo dos Administradores dos Agougues”, elaborado
pela empresa, o que demonstra a pessoalidade nos servigos prestados.

Constatou-se que os trabalhadores em comento eram, de fato, gerentes do
setor de carnes da empresa, ¢ administravam a operacionalizagao dos agougues, ndo possuindo
essa atividade natureza eveitual, estando relacionada com a atividade normal e necessaria da
empresa contratante.

Trata-se de uma atividade de necessidade permanente da empresa, uma vez
que ¢ executada desde 07/2001, e indispensavel a consecugdo das finalidades sociais da
recorrente, conforme disposto em seu estatuto.

A norma interna denominada “Critérios Para Cadastrar Produtos de
Mercearia", deixa claro que os segurados listados sdo, na verdade, gerentes de produtos do
acougue ¢ da mercearia.

E a natureza dos servigos de gerente ndo ¢ a de um auténomo, e sim a de um
subordinado, sujeito a direcdo da empresa contratante.

A autoridade langadora observou, ainda, que o Sr Luciano era empregado da
empresa no periodo de 09/2000 a 12/2001, sendo o responsavel técnico pelo setor de carnes,
funcdo que desempenhava mesmo quando da agdo fiscal na empresa.

A recorrente ndo nega tais constatagcdes, mas apenas se justifica alegando que
tais trabalhadores s3o, respectivamente, veterinario e agronomo, sendo que Sr Antonio € o
responsavel pelo técnico do setor de carnes da recorrente pela ANVISA, entendendo ser
inconcebivel a caracterizagdo como '"agougueiros empregados" de dois administradores
autdbnomos, que apresentam graduacdo em curso superior de medicina-veterinaria e agronomia,
apresentando formagao académica incompativel com a tese defendida pela fiscalizacao.

Ou seja, a recorrente insiste em afirmar que os dois trabalhadores
caracterizados como empregados sdo administradores do agougue.

Porém, a administracao do agougue ¢ uma atividade permanente e necessaria
da empresa, e pressupde subordinagdo a contratante.

Dificil crer que a empresa conceda a administragdo de seu agougue a
contribuintes individuais, com total autonomia e que, nessa condi¢do, poderia até prestar
servicos a outras empresas, concorrentes da notificada.

Portanto, ndo ha como vislumbrar que atividade de administragdo do agougue
seja exercida por terceiros sem vinculo com a recorrente.

Dessa forma, a fiscalizagdo demonstrou a presenca de subordinagdo,
pessoalidade, onerosidade e nado-eventualidade, requisitos necessarios a caracterizagdo do
vinculo de emprego e caracterizou as pessoas fisicas como segurado da recorrente.

E, segundo o Ministro Carlos Veloso “Corre em favor do ato administrativo a
presungdo da legitimidade. Assim, se o langcamento fiscal previdenciario aponta a existéncia de
empregados e ndo trabalhadores auténomos, cumpre ao contribuinte ilidir, mediante prova, essa

presungdo” (TRF AC. 101.404-MG, Min. Carlos Veloso — DJU 05/09/85, pag. 14800).

16



Processo n® 11557.002130/2009-53 S2-C3T1
Acoérdao n.° 2301-003.464 Fl. 1.476

Dessa forma, o agente fiscal, ao constatar a existéncia dos elementos
caracterizadores da relagdo de emprego e a falta do recolhimento da contribui¢ao devida

incidente sobre a remuneragdo paga a segurados empregados, lavrou corretamente a presente
NFLD.

Por todo o exposto, conclui-se que o lancamento fiscal foi lavrado de acordo
com os dispositivos legais e normativos que disciplinam a matéria, tendo o agente notificante
demonstrado, de forma clara e precisa, a ocorréncia do fato gerador da contribui¢ao
previdencidria, fazendo constar, nos relatorios que compdem a Notificagdo, os fundamentos
legais que amparam o procedimento adotado e as rubricas langadas.

O Relatorio Fiscal traz todos os elementos que motivaram a lavratura da
NFLD e o relatorio Fundamentos Legais do Débito — FLD, encerra todos os dispositivos legais
que dao suporte ao procedimento do lancamento, separados por assunto e periodo
correspondente, garantindo, dessa forma, o exercicio do contraditério e ampla defesa a
notificada.

Nesse sentido e
Considerando tudo o mais que dos autos consta;

VOTO por CONHECER DO RECURSO, para, no mérito, DAR-LHE
PROVIMENTO PARCIAL, para excluir do débito, por improcedéncia, os valores relativos a
alimentacgdo in natura e, por decadéncia, os valores langados até 11/2000, inclusive, para o
levantamento GFI, , e até 11/1999, inclusive, para os levantamentos CB, DCS, DDA, DDC.

E como voto.

Bernadete de Oliveira Barros - Relatora

Voto Vencedor

Conselheiro Adriano Gonzéles Silvério, Redator Designado

Conforme decidido pela E. 1* Turma, a divergéncia aqui tratada refere-se tao
somente a questdo relativa a decadéncia, auxilio educagdo e aplicagdo da multa, face as
alteracdes provocadas pela Lei 11.941/09.

Decadéncia

Cabe salientar que, de acordo com a Sumula Vinculante n® 08, do STF, os
artigos 45 e 46 da Lei n® 8.212/1991 sdo inconstitucionais, devendo prevalecer, no que tange a
decadéncia e prescri¢ao, as disposi¢oes do Codigo Tributario Nacional.

Sumula vinculante 8 “Sdo inconstitucionais os paragrafo unico
do artigo 5° do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei
8.212/91, que tratam de prescricdo e decadéncia de crédito
tributario’;



Cumpre ressaltar que o art. 62, da Portaria 256/2009, que aprovou o
Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, veda o afastamento de
aplicacdo ou inobservancia de legislagdo sob fundamento de inconstitucionalidade. Porém,
determina, no inciso I do § tnico, que o disposto no caput ndo se aplica a dispositivo que tenha
sido declarado inconst6itucional por decisdo plendria definitiva do Supremo Tribunal Federal:

“Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do
CARF afastar a aplicagdo ou deixar de observar tratado, acordo
internacional, lei ou decreto, sob fundamento de
inconstitucionalidade.

Paragrafo unico. O disposto no caput ndo se aplica aos casos de
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:

1 — que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo
plendria definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou”

Portanto, em razao da declaracao de inconstitucionalidade dos arts 45 ¢ 46 da
Lei n® 8.212/1991 pelo STF, restaram extintos os créditos cujo langamento tenha ocorrido apos
o prazo decadencial e prescricional previsto nos artigos 173 e 150 do Coédigo Tributario
Nacional.

E necessario observar ainda que as sumulas aprovadas pelo STF possuem
efeitos vinculantes, conforme se depreende do art. 103-A e paragrafo da Constitui¢ao Federal,
que foram inseridos pela Emenda Constitucional n°® 45/2004, in verbis:

“Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal podera, de oficio ou
por provocagdo, mediante decisdo de dois tercos dos seus
membros, apos reiteradas decisoes sobre matéria constitucional,
aprovar sumula que, a partir de sua publicagdo na imprensa
oficial, terad efeito vinculante em relagdo aos demais orgdos do
Poder Judiciario e a administragdo publica direta e indireta, nas
esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder a sua
revisdo ou cancelamento, na forma estabelecida em lei.

$1° A Sumula tera por objetivo a validade, a interpretag¢do e a
eficacia de normas determinadas, acerca das quais haja
controversia atual entre orgdos judiciarios ou entre esses e a
administra¢do publica que acarrete grave insegurancga juridica e
relevante multiplicagdo de processos sobre questdo idéntica.

$ 2° Sem prejuizo do que vier a ser estabelecido em lei, a
aprovagdo, revisdo ou cancelamento de sumula podera ser
provocada por aqueles que podem propor a agdo direta de
inconstitucionalidade.

$ 3% Do ato administrativo ou decisdo judicial que contrariar a
sumula aplicavel ou que indevidamente a aplicar, cabera
reclamagdo ao Supremo Tribunal Federal que, julgando-a
procedente, anulara o ato administrativo ou cassara a decisdo
judicial reclamada, e determinarda que outra proferida com ou
sem a aplicag¢do da sumula, conforme o caso (g.n.).”

Da leitura do dispositivo constitucional acima, conclui-se que a vinculacao a
simula alcanga a administragcdo publica e, por conseqiiéncia, os julgadores no dmbito do
contencioso administrativo fiscal.
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Ademais, nos termos do artigo 64-B da Lei 9.784/99, com a redacdo dada
pela Lei 11.417/06, as autoridades administrativas devem se adequar ao entendimento do STF,
sob pena de responsabilidade pessoal nas esferas civel, administrativa e penal.

“Art. 64-B. Acolhida pelo Supremo Tribunal Federal a
reclamagdo fundada em violagdo de enunciado da sumula
vinculante, dar-se-a ciéncia a autoridade prolatora e ao orgdo
competente para o julgamento do recurso, que deverdo adequar
as futuras decisoes administrativas em casos semelhantes, sob
pena de responsabilizacdo pessoal nas esferas civel,
administrativa e penal”

Afastado, pois, o prazo previsto originalmente no citado artigo 45, cabe agora
verificar o prazo aplicavel, se aquele do 150, § 4° ou 173, inciso I, ambos da Lei n® 5.172, de
25 de outubro de 1966, Codigo Tributario Nacional.

Temos adotado a posi¢ao doutrindria e jurisprudencial no sentido de que
havendo pagamento antecipado por parte do contribuinte, em relagdo ao fato gerador posto em
discussao, deve incidir o prazo decadencial qliinqiienal previsto no mencionado artigo 150, §
4°. Nesse sentido a decisdo proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justica, na sistematica
de recurso repetitivo, nos autos do Recurso Especial 973.733/SC, a qual deve ser atendida, por
forca do disposto no artigo 62-A Portaria 256/2009, que aprovou o Regimento Interno do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais:

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVERSIA. ARTIGO 543-C, DO
CPC. TRIBUTARIO. TRIBUTO SUJEITO A LANCAMENTO
POR HOMOLOGACAO. CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA.
INEXISTENCIA ~ DE ~ PAGAMENTO  ANTECIPADO.
DECADENCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O
CREDITO TRIBUTARIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I,
DO CIN. APLICACAO CUMULATIVA DOS PRAZOS
PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4° e 173, do CIN.
IMPOSSIBILIDADE.

1. O prazo decadencial giiingiienal para o Fisco constituir o
crédito tributario (langamento de oficio) conta-se do primeiro
dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia
ter sido efetuado, nos casos em que a lei ndo prevé o pagamento
antecipado da exagdo ou quando, a despeito da previsdo legal, o
mesmo inocorre, sem a constata¢cdo de dolo, fraude ou
simulagdo do contribuinte, inexistindo declara¢do prévia do
debito (Precedentes da Primeira Se¢do: REsp 766.05(/PR, Rel.
Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg
nos EREsp 216.758SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,
julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006;, e¢ EREsp 276.142/SP,
Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).

2. E que a decadéncia ou caducidade, no dmbito do Direito
Tributario, importa no perecimento do direito potestativo de o
Fisco constituir o crédito tributario pelo lancamento, e,
consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco
regras juridicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra
da decadéncia do direito de lancar nos casos de tributos sujeitos




ao lancamento de oficio, ou nos casos dos tributos sujeitos ao
lancamento por homologacdo em que o contribuinte ndo efetua o
pagamento _antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi,
"Decadéncia e Prescricdo no Direito Tributario”, 3¢ ed., Max
Limonad, Sdo Paulo, 2004, pags. 163/210).

3. O dies a quo do prazo giiingtienal da aludida regra
decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN,
sendo cerio que o "primeiro dia do exercicio seguinte aquele em
que o lancamento poderia ter sido efetuado” corresponde,
wiludivelmente, ao primeiro dia do exercicio seguinte a
ocorréncia do fato imponivel, ainda que se trate de tributos
sujeitos a langcamento por homologacdo, revelando-se
inadmissivel a aplicagdo cumulativa/concorrente dos prazos
previstos nos artigos 150, § 4° e 173, do Codex Tributario, ante
a configura¢do de desarrazoado prazo decadencial decenal
(Alberto Xavier, "Do Lang¢amento no Direito Tributario
Brasileiro”, 3 ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, pags.
91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributario Brasileiro”, 10° ed.,
Ed. Saraiva, 2004, pags. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de
Santi, "Decadéncia e Prescricdo no Direito Tributario”, 3¢ ed.,
Max Limonad, Sdo Paulo, 2004, pags. 183/199).

5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo
sujeito a langamento por homologagdo, (ii) a obrigac¢do ex lege
de pagamento antecipado das contribuicoes previdencidrias ndo
restou adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos
imponiveis ocorridos no periodo de janeiro de 1991 a dezembro
de 1994, e (iii) a constitui¢cdo dos créditos tributdrios respectivos
deu-se em 26.03.2001.

6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributarios
executados, tendo em vista o decurso do prazo decadencial
qiiingiienal para que o Fisco efetuasse o langamento de oficio
substitutivo.

7. Recurso especial desprovido. Acorddo submetido ao regime
do artigo 543-C, do CPC, e da Resolugdo STJ 082008.”

No caso dos autos a autoridade fiscal verificou durante o procedimento
fiscalizatorio os pagamentos efetuados pelo sujeito passivo, conforme demonstrado no
Documento Analitico do Débito — DAD, efetuando o langamento das diferencas encontradas.
Assim, a meu ver, ndo hé duavidas, pois, de que houve pagamento antecipado e, portanto, deve
incidir o prazo quinquenal do artigo 150, § 4° da Lei n® 5.172, de 25 de outubro de 1966,
Codigo Tributario Nacional.

Sabendo-se que na espécie o sujeito passivo foi intimado da autuagdo em
30/12/2005 e que o débito refere-se ao periodo de 01/99 a 12/04, verifica-se que a decadéncia
operou-se até 11/2000.

Auxilio educacao

Como esclarecido no voto da DD. Relatora a fiscalizagdo constatou que a
empresa custeava 50% das despesas de alguns de seus empregados com cursos de graduagao e
pos-graduagao. Verificou que a recorrente disponibiliza esse beneficio para seus empregados,
desde que cumpridas condi¢des por ela estabelecidas, quais sejam, que o colaborador tenha
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pelo menos um ano de vinculo empregaticio com a empresa, ¢ que haja uma aprovacao
financeira para o custeio.

A Lein® 8.212, de 24 de julho de 1991 dispde que apenas o valor relativo a
plano educacional relativo a educagdo basica e extensivel a todos os empregados nao estéd
sujeito as contribuigdes previdenciarias. Veja-se:

“Art. 28. Entende-se por salario-de-contribuicdo:

()

$ 9° Nao integram o saldrio-de-contribui¢do para os fins desta
Lei, exclusivamente:

()

t) o valor relativo a plano educacional que vise a educagdo
basica, nos termos do art. 21 da Lei n< 9.394, de 20 de dezembro
de 1996, e a cursos de capacita¢do e qualifica¢do profissionais
vinculados as atividades desenvolvidas pela empresa, desde que
ndo seja utilizado em substitui¢do de parcela salarial e que todos
os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo”’

De acordo com a previsao legal o valor relativo a plano educacional deve
visar a educagdo basica prevista no artigo 21 da Lei n°® 9.394, de 20 de dezembro de 1996, cuja
redacao ¢ a seguinte:

“Art. 21. A educagdo escolar compoe-se de:

I - educagdo basica, formada pela educagdo infantil, ensino
fundamental e ensino médio:

Il - educagdo superior”

Em que pese o mencionado artigo 21 também arrolar a educagdo superior,
uma analise um pouco mais detida a Lei n® 9.394, de 20 de dezembro de 1996, verifica-se que a
educagdo basica, toda ela versada no seu Capitulo II compreende apenas o ensino infantil,
fundamental e médio, ndo contemplando, dessa forma o ensino superior.

Nao obstante as conclusdes acima, outras consideracoes devem ser feitas,
sobre pena de olharmos o sistema juridico de forma parcial e incoerente.

Com efeito, a Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 utiliza-se do termo
“remuneracdo” que ela propria ndo define e nem poderia por forga do artigo 110 da Lei n°
5.172, de 25 de outubro de 1966, Codigo Tributdrio Nacional, o qual determina que a
legislagdo tributdria ¢ vedada alterar o contetido, a defini¢do e o alcance dos termos de direito
privado.

Dessa forma, surge a obrigacdao de recorrermos ao direito do trabalho para
buscarmos o conceito de remuneragdo. Dispde o artigo 457 do Decreto-Lei n°® 5.452, de 1° de
maio de 1943, na redagdo conferida pela Lei n°® 1.999, de 1° de outubro de 1953:

“Art. 457 - Compreendem-se na remuneragdo do empregado,
para’ todosoosdefeitos degais, além do saldrio devido e pago
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diretamente pelo empregador, como contraprestagdo do servigo,
as gorjetas que receber. (Redagdo dada pela Lei n° 1.999, de
1.10.1953)

$ 1? - Integram o salario ndo soé a importancia fixa estipulada,
como também as comissbes, percentagens, gratifica¢oes
ajustadas, diarias para viagens e abonos pagos pelo
empregador. (Redagdo dada pela Lei n°1.999, de 1.10.1953)

$ 2° - Nao se incluem nos salarios as ajudas de custo, assim
como as didrias para viagem que ndo excedam de 50%
(cingiienta por cento) do saldrio percebido pelo empregado.
(Redagdo dada pela Lei n°1.999, de 1.10.1953)

§ 3° - Considera-se gorjeta ndo s0 a importancia
espontaneamente dada pelo cliente ao empregado, como também
aquela que for cobrada pela emprésa ao cliente, como adicional
nas contas, a qualquer titulo, e destinada a distribui¢do aos
empregados.”

Extrai-se do dispositivo supra transcrito que remuneracao € a soma de salario
(valor pago diretamente pelo empregador em decorréncia da contraprestacdo do servigo,
estipulada no contrato de trabalho) mais as gorjetas que o empregado receber.

Importante aqui transcrever a nota dedicada a esse artigo por Eduardo Gabriel
Saad na obra CLT Comentada, revista e atualizada por Jos¢ Eduardo Duarte Saad e Ana Maria
Saad C. Branco, Editora LTr, 42* edi¢do, 2009, pag. 563:

“1) O caput do artigo acima transcrito faz distingdo entre
remuneracdo e salario. Este é contrapresta¢do devida e paga
diretamente ao empregado; a remuneragdo compreende o
salario e mais o que o empregado recebe de terceiros (gorjetas,
por exemplo), em virtude do contrato de trabalho.” (grifamos)

A remuneracdo, desse modo, resultado de salario mais gorjeta, ¢ decorrente
do contrato de trabalho firmado entre empregado e empregador. No caso das gorjetas, além do
salario o empregado espera recebé-las, em decorréncia da praxis da atividade exercida, sejam
aquelas espontaneamente dadas pelo cliente, sejam aquelas cobradas pelo empregador nas
contas e distribuidas aos empregados. H4, a nosso ver, nitida caracterizacao da habitualidade
decorrente da propria atividade exercida pelo empregado, tornando-se a gorjeta elemento
seguro do seu or¢camento.

Além disso, ndo esquecendo do disposto no retro citado § 1° do artigo 457,
integram o salario e, portanto, o conceito de remuneragdo, as comissdes, percentagens e
gratificagdes ajustadas. Aqui também podemos entender que se tratam de verbas pagas com
habitualidade, em decorréncia da natureza da atividade exercida pelo empregado, previamente
ajustadas no contrato de trabalho.

Em 19 de junho de 2001, a Lei n° 10.243 incluiu o inciso II ao § 2° do artigo
458 da Consolidagdo das Leis do Trabalho para excluir do conceito de saldrio, e portanto de
remuneracdo, a utilidade fornecida pelo empregador em relacdo a educagdo, seja em
estabelecimento proprio ou de terceiro.

A previsdo da lei trabalhista, nessa Otica, ¢ mais ampla, pois exclui do
conceito de salario a educacdo lato sensu, ndo se limitando a qualificé-la, isto ¢, emprestar
atributos, tais como “bésica”, “fundamental”, utilizadas pelas leis acima citadas.
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Com isso, a Lei n° 10.243 de 19 de junho de 2001 excluiu do conceito de
salario qualquer benesse concedida pelo empregador seja no ambito da educacao basica, seja
no ambito do ensino superior.

Importante observar que o auxilio fornecido pela recorrente para a
capacita¢cdo dos seus segurados, era extensivel a todos, desde que preenchidos alguns requisitos
basicos, tais como exercer um certo periodo de trabalhdo, haver aprovagao financeira, os quais
sdo itens de descrimen razodveis para a concessao do auxilio.

Parece-nos que a condicao que a legislagcdo pretende afastar ¢ a discriminagao
odinsa, aquela que ndo guarda, seguindo as licdes de Celso Antonio Bandeira de Mello,
“correlagdo logica entre o fator erigido em critério de discrimen e a discriminagdo legal
decidida em funcdo dele” (BANDEIRA DE MELLO, Celso Antonio. O Conteudo juridico do
principio da igualdade. 3. ed. Sao Paulo: Malheiros , 2001, p. 37).

Assim, ndao ha razdes para manter no langcamento as verbas pagas a titulo de
auxilio educacao.

Multa

Segundo as novas disposi¢des legais, a multa de mora que antes respeitava a
gradacdo prevista na redagdo original do artigo 35, da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991,
passou a ser prevista no caput desse mesmo artigo, mas agora limitada a 20% (vinte por cento),
uma vez que submetida as disposi¢des do artigo 61 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de
1996.

Incabivel a comparagdo da multa prevista no artigo 35-A da Lei n°® 8.212/91,
ja que este dispositivo veicula multa de oficio, a qual ndo existia na legislacao previdencidria a
época do langamento e, de acordo com o 106 do Cddigo Tributario Nacional deve ser
verificado o fato punido.

Ora se o fato “atraso” aqui apurado era punido com multa moratdria,
consequentemente, com a alteragdo da ordem juridica, sé pode lhe ser aplicada, se for o caso, a
novel multa moratoria, prevista no caput do artigo 35 caput acima citado.

Em principio houve beneficiamento da situa¢do do contribuinte, motivo pelo
qual incide na espécie a retroatividade prevista na alinea “c”, do inciso II, do artigo 106, da Lei
n°® 5.172, de 25 de outubro de 1966, Cédigo Tributario Nacional, devendo ser a multa langada
na presente autuacao calculada nos termos do artigo 35 caput da Lei n°® 8.212, de 24 de julho de
1991, com a redagdo dada pela Lei n® 11.941, de 27 de maio de 2009.

Ante o exposto, VOTO no sentido de CONHECER o recurso voluntario e, no
mérito, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para: i) reconhecer a decadéncia qiiinqiienal,
nos termos do artigo 150, § 4° do CTN, estando portanto decaidas as competéncias até
11/2000, antes de 12/2000; ii) decotar do lancamento a rubrica auxilio educagdo; e iii)
determinar, se mais benéfica ao contribuinte, que a multa seja calculada nos termos do artigo
35 caput da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991, com a redagdo dada pela Lei n® 11.941, de 27
de maio de 2009.
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